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CONCORRÊNCIA PÚbLIHH^MI
PROCESSO LC n.9 201/2017

OBJETO: Alienação de imóvel, de propriedade do Município, pela melhor
oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme
Aviso de Venda publicada na imprensa, o qual é parte integrante do presente
Edital, na forma da Lei n- 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas respectivas
alterações. Lei Municipal n^ 1571 de 13 de julho de 2Ò17 e demais normas
pertinentes.

Av. Willy Barth, 2885
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Prefeitura do IMunicipio de Pato Bragado
DÊPARTAMENTO DÊ UCITAÇÃO ECOMPRAS



AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo Licitatório

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 002/2017.

O Município de Pato Bragado/PR leva ao conhecimento dos interessados que, fará realizar licitação, sob a
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para alienação de imóvel, de propriedade do Município, pela
melhor oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme Aviso de Venda
publicada na imprensa, o qual é parte integrante do presente Edital, na forma da Lei ns 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas respectivas alterações, Lei Municipal n2 1571 de 13 de julho de 2017 e demais
normas pertinentes, bem como pelas normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Objeto: Imóvel Lote Rural n2. 64-B (sessenta e quatro-B), (formado pela parte SUDESTE do Lote Urbano n^.
64), do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, nesta Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de terras: de 99.760,00m^, para fins comerciais e/ou
industriais, com limites e confrontações conforme a Matrícula nS. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca

de Marechal Cândido Rondon, de propriedade do Município de Pato Bragado.
AÁrea de terras de 99.760,OOm^ contém:

a) Escritório/Administração com 150,00 m2
b) Barracão industrial! com 3.037,82 m2
c) Barracão industrial 2 com 1.570,00 m2
d) Residência 1 com 99,78 m2
e) Residência 2 com 99,78 m2
f) Plataforma da balança rodoviária com 54,00 m2

g) Uma pequena casa para motorista com 40,00 m2;
h) Um pátio pavimentado em pedra poliédrica com 5325,72 m2;
i) Uma Moega com 227,50 m2; nWlJfMff
j} Um tombador com 120,00 m2. m
k) Um muro de contenção com 4 metros de altura e 22 metros de extensão.
I) Uma base para reservatório;
m) Uma base para silo. """" •:7

O imóvel e benfeitorias são de propriedade do Município de Pato Bragado e serão alienados,
preferencialmente, para fins de instalação de empreendimentos industriais e/ou comerciais, no estado em
Que se encontram.

Abertura: O protocolo dos envelopes ocorrerá até as OShlOmin do dia 19 de outubro de 2017, e a abertura
dos envelopes se dará, em Sessão Pública, às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
w/w/w.patobraeado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

ragado - PR, ^s vinte e um dias do mês deagosto do mês de maio de2017.

ar Rohden
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Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Saldos de Bancos

Bancos Conta Aplicação Financeira

3927 FHS-BBrasil-Média/Alta Complex 37986-7

4200 FMS-CEFederal-FNSBLMAC 624018-9

Total.

Bancos Conta Movimento

3986 FMS-CEFederal-FNS DLVS 624002-2

3989 FMS-CEFederal-Vigilância Sanit 367-3

3991 FMS-BBrasil-vigilância Sanitár 37982-4

4176 FMS-BBrasil-Investimento 41744-0

Total.

Bancos Conta Aplicação Financeira

3921 FMS-CEFederal-FNS BLVS 624002-2

3924 FMS-CEFederal-Vigilância Sanit 367-3

3926 FMS-BBcasil-Vigilância Sanitár 37982-4

4177 FMS-BBrasil-Investimento 41744-0

Total.

Bancos Conta Movimento

3995 FMS-CEFederal-Bloco Ass.Farmac

Total.

Bancos Conta Aplicação Financeira

3930 FMS-CEFederal-Bloco Ass.Farmac

Total.

624006-5

55525-3

Bancos Conta Movimento

3994 FMS-CEFederal-Bloco de Investi 624005-7

3996 FMS-CEFederal-Bloco Investimen 624007-3

Total.

Bancos Conta Aplicação Financeira

3929 FMS-CEFederal-Bloco de Investi 624005-7

3931 FMS-CEFederal-Bloco Investimen 55526-1

Total.

Bancos Conta Movimento

4019 CEFederal-Alienação de Ativos

Total.

Bancos Conta Aplicação Financeira

3945 CEFederal-Alienação de Ativos

Total.

158-1

158-1

Bancos Conta Movimento

4014 BBrasil-Fundo Especial 18555-B

4015 BBrasil-CFMProd. Mineral 26771-6

4018 BBrasil-Roylties Exploração de 27581-6

85,81

100,00

185,81

0,00

27,17

0,00

0,00

27,17

43.437,09

0,00

162,39

30.075,19

73.674,67

0,00

0,00

240.470,10

240.470,10

0,00

0,00

0,00

2.385,54

35.628,78

38.014,32

0,00

0,00

5.869,66

5.869,66

0,00

0,00

0,00

89,33

100,00

189,33

0,00

27,17

0,00

0,00

27,17

2.997,95

0,00

169,05

31.086,68

34.253,68

0,00

0,00

153.998,53

153.998,53

0,00

0,00

0,00

822,26

4.257,68

5.079,94

0,00

0,00

-13.810,21

•13.810,21

0,00

0,00

0,00

496

496

497

497

497

497

497

497

497

497

498

498

500

500

500

500

501

501

504

504

504

Folha:



Deacordo coma Lei Municipal 1232 de 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SEGUNDA-FEIRA, 21 DE AGOSTO DE2017 EDIÇÃO N': 1224 - 2 Pág(s)

www.patobragado.pr.eov.br
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-Pg.01

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atrIbuIçBes legais, e com base no
disposto no artigo 74, Inciso11, aliena 's*, da LeIOrgSntcado Munidpto, H S S O l V E
Art l.< Nomear o senhor Jean Carlos Berwaidt, portador do RS n.s 8^39.197-1 e do CPf n.B05S.337.269-69,
para exercer as funções do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Unidade de Recursos Humanos,
símbolo CC-03,com Lota;3o na Secretaria Municipalde Administração, à contar desta data.
Art. 2.5 Revogam-se as dIsposIçSes em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 dc agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

' PORTARIA N.»366, DE21 DEAGOSTO DE2017.
O Prefeito do Munidplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuiçSes legais que lhe sSo
conferidas peloArtIgo 36, da UIMunldpal n.í S7S, de 19 de abril de 2004, H S S O L V C
Art. 1.9 Conceder gratificação na ordem de 2SK (vinte e cinco por cento], a ser calculado sobre os
vendmentos básicos do Servidor Aírton Sztychovskl Cavali, matricula funcionai n.< £44-0/3, ocupante de
Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Operacional, para desempenhar suas funções em caráter de
Regime de Tempo integral. Inclusive em finais de semana, feriados e pontos facultativos, e atuar como
responsável pelo acompanhamento da manutenção preventiva da frota municipal veículos de propriedade do
município de Pato Bragado-PR, i contar de 14 de agosto de 2017.
Art. 2.9 Fica transferido de Lotação o servidor citado no artigo l.^ desta Portaria, passando da Secretaria
Munidpal de Obras, VIaçSo e Uitanlsmo, para o Gabinete do Prefeito, a contar do dia 14 de agosto de 2017.
Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Registfe-se e Publlque-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

• PORTARIA N,«367;DE 21 DEAGOSTODE2017..
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe s3o
conferidas.

Considerando o Laudo do PPRAe PCMSO, bem como o Oficio n9 078/2017, recebido do setor de Recursos
Humanos desta MuntcípaIidade;A E S O L V £
Art 1.9 Conceder adicional de Insalubridade, na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor do salário
mínimo vigente no país, para as servidoras Marllcne Pauli e Marlene de Oliveira, matrículas funcionais n.<s
9427-7/1 e 82S-7/3, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Técnico I, Função Técnica de
Enfermagem e Colaborador em Saúde - Função Agente Comunitário de Saúde, respectivamente, ambas
lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, à contar do dia ISdeagostode 2017,
Art 2.fi Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Munidpio

JDECR£TP.N.S.107,,DE21 DEAGpSTp_D_E.2017._
SÚMULA: Regulamenta as atividades da Assistência Jurídica Gratuita aos munícipes de Pato Bragado e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUMCiPIO DEPATO BRASADO, Estado do Paraná, no USO de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do Artigo S9 combinado com a alínea 'g' do Inciso I do Artigo 74 da Lei Orgânica
Municipal, e considerando;
Considerando a necessidade de regulamentar e limitar as atividades da Assessorla Judiciária Assistendal;

Considerando a necessidade da estIpulaçSo de requisitos e critérios para o atendimento da Assessorla
Judiciária Assistendaí; DECRETA
Art 1' A Assessorla Judiciária Assistendaí tem por objetivo básico a prestação de serviços advocaticlos e
orientação jurídica a população carente do Município de Pato Bragado.
Art 2' A Assessorla Judiciária Assistendaí se dará, através de:
l> atendimento á comunidade, através de orientação Jurídica e;
II- propositura de ações, defesas e acompanhamento processual;
Art 3' Para poder usufruir dos serviços prestados pela Assessorla Judiciária Assistendaí o beneficiário deverá
prestar declaração de que não possui condições de pagar custas e despesas processuais, além de honorários
de advogado, sem prejudicar o seu práprio sustento, estando ciente ainda que, deverá preencher os seguintes
requisitos:

I- renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos nacionais e/ou de até (melo) salário mínimo nadonal,
per capta;

II- ser proprietário de somente 01 (um) único bem Imóvel;
III- residir no Municípiode Pato Bragado, Estado do Paraná.
Parágrafo único: Situações excepcionais, em caso de violência de Incapaz, poderão ser analisadas pela equipe
do CREAS, a qual emitirá parecer autorizando a Assessorla Jurídica a prestar o atendimento, em caso de
impossibilidade do preenchimento destes requisitos.
Art 4' A Assessorla Judiciária Assistendaí prestará serviços e orientações nas áreas que envolvam as áreas de
^mllia. Infância,Juventude e Idosos, podendo atuar nos seguintes situações:
I - separação Judicial, divórcio Judiciai e reconhecimento e dissolução de uniSo estável, desde que não
envolvam a partilha de bens;
li-fixação e execução de obrigações alimentícias, averiguação de paternidade e direito de guarda;
111 - situações de maus tratos e de violência doméstica;
Parágrafo único. Os atendimentos ficam restritos a Comarca dc Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná
e sujeitos a disponibilidade de servidor, respeitando-se a ordem cronológica de agendamentos.
Art S' Os interessados deverão agendar horário de atendimento e serão atendidos de maneira cronológica,
satvo os casos de grave ameaça de íeslo a direito Indisponível.
Art 69Évedadaa utiiizaçãodaAssessoria Judiciária Assistendaí parapromoção de açãescontraos interesses
doMunidpio.
Art 7' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e Revoga o Decreto n<0S6 de 16 de Julho de
2009.

Registre-se e Publlque-se
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Munidpío

_REPUBUCACÃO- AVISO DE lÜãfÃÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N.» 121/2017..
Regime de Compra; Menor Preço Global
Obieto: Contratação de empresa para dispor de profissional Insc/ito junto ao Conselho Regional de Farmácia,
para prestação de até 600 (seiscentas) horas de serviços farmacêuticos, para desenvolver projeto aprovado
pelo Ministério da Saúde, de estruturação e consolidação da Assiténda Farmacêutica em plantas mecididnais
e fitoterápicos no Município de Pato Bragado-PR, nas condições do Termo de Referenda anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até ès OShlOmlndo dia 04 de setembro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública ás 0Sh20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida WÜlyBarth, 2SBS, Centro, Pato Bragado
-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município;
Virvw.Datobrsgado.Dr.gov.br na aba "licitações-Licitações abertas*.
Pato Bragado-PR, aos oito dias do mês de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Munlciplo

_A\nSpJEJJCgAÇAQ^pXEGÃÓ.P3ESEriCIAlNÍ^^^
Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Aquisição de travesseiros e edredons infantis para Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI
Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referenda anexo ao
Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até ás OShlOmln do dia OSde setembro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública ás 08h20min horas do mesmo dia, nas dependêndas da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiily Barth, 2885, Centro, Pato Bragado

-PR.

Edital; O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobraeado.Dr.eov.br na aba "licitações - licitações abertas'.
Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

.AVISp.DE_UaTAÇÃO^P.REGAO.PRESENa^N.il26/2017i.
Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Ob]eto; Prestação de serviços de fornecimento de VLAN (Rede Virtual) com velocidade de IGOMbps
simétricos, através de uma rede de fibra óptica de 23 GHZ/s (infraestrutura de fibra óptica), com
fornecimento de equipamentos necessários a execução do sen;lço em regime de comodato, e suporte
técnico.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hlCmln do dia 05 de setembro de 2017, e a abertura dos
envebpes ocorrerá em Sessão Pública ás 14h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiily Barth, 2885, Centro, Pato Bragado
-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município;
vww.DatobraBado.prgov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".
Pato Bragado - PR,aos dezoito dias do mês de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Munidplo

AVISODEUCrrACÃO-PRE6ÃOPfiESENCIAL;REGlSTRODEPfl£COSN.«127/M17. "
Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Futura e eventual aquisição de plantas ornamentais e acessórios para manutenção, reforma,
ampliação e criação de Jardins em praças e logradouros públicos do Município de Pato Bragado • PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até ás OShlCmin do dia 11 de setembro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiily Barth, 28BS,Centro, Pato Bragado
-PR.

Edital: O edital estará disponível aos Interessados para download no site do município;
www.patobragado.Dr.gQv.br na aba 'Licitações - Licitaçõesabertas'.
Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de agosto dc 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

Página 1

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCP-Brasil e

Protocolado com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a Medida Provisória
2200-2 do Art 10« de 24.08.01 da ICP-BrasiL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado da garantia da autenticidade deste documento, desde que
visualizado através do site www.Datobr3gado.or.eov.br no link Diário OfidaL



De acordo com a Lei Municipal n-1232 de 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SEGUNDA-FEIRA,21DEACOSTO DE2017 EDIÇÃON»; 12Z4 • 2 Pâg(s)

www,patobragado.pr.BOV-br

I
O Município (}e'Pato Bragado/PR leva ao conhecimento dos interessados que, fará realizar llcIta;3o, sob.a
modalidade'de CONCORRENOA PÚBUCA, parâ alIena;3o de imóvel, de propriedade do MunIcfpIo, pela
melhor oferta, no estado de ociipa;ão e'conserva;So em^que se encontra, conforme Aviso ~dc Venda
publicadana Imprensadoqual é parte integrante do presente Edital,na forma da Lein^ 6.666 de 21 de junho
de 1993, e suas respectivas alterações. Lei Municipal 1S71 de 13 de iulho de 2017 e demais normas
pertinentes, bem'õimo pelas normas e condlfões estabelecidas neste Editale seus anexos.'
Objeto: ImóvelLote Rural n*. 64-B(sessenta e quatro-B),(formado pela parte SUDESTE do lote Urbano n-.
64], do Perímetro,K-10, "da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, nesta Coma~rca''dê
Marechal Cândido Rondon, Estado do Parani, com irea de terras: de' 99.760,00m', para fins comerciais e/du
industriais, com limites e"confrontações coTiformea ivlatrlcula n9.'47.218 do Registro de imóveis da Comarca
de Marechal Cândido Rondon, de próprieda~de do Municípiode Pato Braga~do.
AArea de terras de 99.760,OOm'contém:
a] Escritório/Administração com'lS0,00m2
b] BarracSoindustrial Icom 3.037,82 m2
c] BarracSoindustrial 2 com 1.570,00 m2
d] Residência 1 com S9,78 m2
é).Residênciá 2 com 99,78 m2
f] .Plataforma da balán(a rodoviária co~m 54,00 m2
g] Uma pequena casa para motorista corn 40,00 m2;
h}'Umpitlo pavimentado em pedra poUédricacom 5.325,72 rii2;
O Uma Moega coni 227,50 m2;
j] Um tombador com 120,00 m2.
kJ.Ummurode contençlo CDm4'metro'sdéaltura e 22 me(ros'de extênsSo.
li) Uma base para reservatório;
m]Uma base para silo;
O imóvel e beriféltórias sSo de propriedade 'do Município de Pato' Bragado e scrSo alienados,
preferencialmente,'para fins de Instalação de empreendimentos industriais e/ou comerciais, no estado em
que se encontram.

Abertura: O protocolo^dosenvelopes ocorrerá até as OShlOmindo dia 19 de outubro de 2017, e a abertura
dos envelopes se dará, em Sessio Pública, às 0Slt20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniSes da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willv Barth, 2SS5, Centro, Pato Bragado
-PR.

Edital: O edital estará disponível ads Interessados para download nò site do município:
www.oatobráBado.Dr-êov.br na aba *ücitaç3es-Licitações abertas".
Pato Bragado- PR,aos vinte e um dias do mês de agosto dõ niês de maio de 2017.

LeomarRohden

Prefeito do Município

"TÃVtSOOÉÜCrrACÃOgcONCQMIENaAPÜBUCAN.^OOi/ZÕgr

EDITAL DECONVOCAÇÃO -SESSÃODEABERTURA DOSENVELOPES N.«002 -TOMADADEPREÇOS N.®
015/2017._ -- -

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de
PrevençSo de Riscos Ambientais) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT
(Laudo Técnico das CondlçSes Ambientais de Trabalho - Perículosidade e Insalubridade) PPP - Perfd
Proflsslográflco Previdenciário. Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionals, periódicos,
demissionals, troca de lotaçSo e de funçSo, para Servidores, conforme NR 07 e 09 do Ministério do
Trabalho.

Após analise de razão e contra razSo, conforme ata n.^ 151, e diante do nSo acolhimento do recurso
apresentado e decorrido o prazo recurso sobre a decIsSo do Presidente da Comissão de Licitações, na fase de
Habilitação, a mesma comunka que fixou a sessSo de abertura dos envelopes 2, concernente as propostas
de preços protocoladas pelas Lidtantes habilitadas no processo - Licitação,Modalidade Tomada de Preços n.^
015/2017, para as 14h00mln do dia 24 de agosto de 2017, nas dependências da Sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.
Convoca as llcitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.
Pato Bragado - PR,em 21 de agosto de 2017.

DIsel Daiane Bortolato Ziesmann

Secretaria da ComIssSo Permanente de LJdtaçSes

HOMOIOGAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N.«1,1372017. 2
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a realização da 19'
Oktoberfest no Municiptode Pato Bragado -PR,
Em atenção ãs atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoetro e equipe de apoio, e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa
ababio relacionada, para Contratação de empresa para prestação de serviços de diversas adesivagens para a
realização da 19) Oktoberfest no Municipio de Pato Bragado - PR, citados no objeto da Licitação, nos termos
do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Ucitatórioem pauta.
EMPRESA VENCEDORA:

JOAIRJOSE ÜCHEWia MEI

Valor Global: R$ 3.5SO,00 (três mil quinhentos e cinqüenta reais)
Pato Bragado-PR, em 11 de agosto de 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

I HQI/OLOGACÃO,-PREGÃO PRESENCIAL N.g 120/2017. " " . " I
OBJETO:Aqubição de ferramentas e equipamentos para manutenção das atividades da Secretaria Municipal
de Obras, Viaçâoe Uriianlsmodo Municípiode Pato Bragado- PR.
Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa
abaixo relacionada, para a Aquisição de ferramentas e equipamentos para manutenção das atividades da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do Munidplo de Pato Bragado - PR,citados no objeto da
Licitação, nos termos do Parecer Juridko assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Lidtatório
em pauta.

EMPRESA VENCEDORA;

C HOFFMANN EMPREENDIMENTO E1REU - ME

ValorGlobal: RS4,100,00 (quatro mü e cem reais)
Pato Bragado- PR,em 21 de agostode 2017.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

PROVOPARÃ^OSQgALDE PATO BRAGAD0;;.C0MUN1CAP0 DE LEILÃO..
Conforme decisão tomada e registrada na Ata de n.o 104, realizada no dia 21/08/2017, a Diretoria do
PROVOPAR AÇÃO SOCIAi. DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR, comunica a todos OS Interessados que
estará realizandoLEILÃO PÚBLICO, em Lote Único, para venda de SOm'de lenha mista (verde / seca/torra),
recebida em doação.

Data de realização do Leilão: 26 de agosto de 2017
Local: Rua Arapongas (Lotes 19,20,21 - Quadra 21) em frente ao portão lateral do Pan)ue de Máquinas da
Prefeitura Municipal de Pato Bragado-PR.
Horário de inicio: OShOOmln.

Leiloeiro designado: Slval Klitzke
Lance mínimo: R$1,750,00 (um milsetecentos e cinqüenta reais)
Critério de Julgamento: Melhor Oferta
Da participação; Poderão participar pessoas Físicas e/ou jurídicas.
Documentos necessários:

Se Pessoa Fisica; Cópia do RG e CPF
Se Pessoa Jurídica: Cópia do Contrato social e última alteração, acompanhada do RCe CPFdo representante
legal.
Formade Pagamento: Avista, logoapós a arrematação.
0 arrematante é responsável em retirará lenha do local depositado, em até 10(dez)dias, após assinatura da
ordem de retirada.

Provopar-AçãoSodal.

1 - ERRATA-AVISODEUãWCÃO-TOMADADEPRECOSN.g018/2017. I
ERRATA: Neste aviso de licitação, publicado no Diário Oficial Edição n.^ 1222 da data de 17 de agosto de 2017.
ONDEl£-SE: '..Jlbtrtuta: O protocolo dos envelopes será oté is 14hl0mln do dio 28 de agosto de 2017, e o
oberturo dos envelopes ocorrerd em Sessdo Pública às 14h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Poto Bragado, sito no Avenida WlllyBarth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR...'
lilA-St; Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0m!n do dia 04 de setembro de 2017, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública it 14li20mln horas do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida WSIy Barth, 28SS, Centro, Pato
Bragado-PR.

Página 2

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e

Protocolado com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a Medida Provisória
2200-2 do Art. 10> de 24.08.01 da ICP-Brasil.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado da garantia da autenticidade deste documento, desde que
viíuallTarlnafravíírin «It» www natohrapafin nrpov.hrnn link Diárln Oflrial



Editais TERÇA-FEIRÁ, 22'DE AGOSTO DE 2017

MUMICfPtO P6 MAAtCWM. CAwOtDO

eaPUTO DAATAC€ Rso/smo oe FftSÇCâ 9037017
pReoAo FfieseNcw. r^ÇB! 9017

ccNTnAT^#<re uunicCpc k marechal cInoco ncrcoN -p9
R»<CeMa KS MED CCMEF^aO Ce ARTOCS HO$nTALA^ LTÜA • EFf
a«M C006479M001 33
CdJSfO Aq>iii)pSo09 metotlM rttfodgfeo • ««Mm pert • ••r«T> uHitaa» n

•Deojn»»»naNearaqigcrifv»lnoDtért9Cii:ÍfllEtgjr*:o EW»«<e.i>

Município de Pato Bragndo
EfudodoFaraAi

fieSirMCiDEATOSOnClAIS

{ÍNTtCKA ÍU3UCADA NO DlÂftlO OtKSAl OlGlTAL DO MUNiCiPlO. CNDEfieCO
WWW.rATOBaAGaPO.

PC^AWÃ W.t16L DEU PE AGC^ DE2017.
Art. 11 AutDrtiar • aincesiSo d» Dtáfi< Etpec(<t MSMnHdom tbalo rviadotudot. para condução d»
wioito d» tnnspOrte coletivo, v&ando atendei âç6es A btCet^se púbico, no dca e bail cKado%

Deta Funde ná rio Dett&«« (««retarfa Solk^ nte

»W2017 MautIMeinen MatecIttT canddo Aorxíon Agrculluta e Meio Ambiente

2OA«/3017 MaJeo Jose fuhr Toledo AuitUrtcia Social

20AB/2017 Carlos A. WaeentdfiO Enve IMs de oeste íseertee laier

PQffTAOT* N % SB7. Pt 1« DE *G QgTP t>6 MlT.

OHlgni Munidprt Nto dragadens^, mcmbrot 4» Cens*h» A^Apecvérto e prcdutoret nir«ls.
cDfibmtc fvliCtonadn no ar»<o dnu PoiUria. «m MtsSo Oftdal par« repnwritar e Murikfe>eda
P«CaBfajado - PR,na visita tíoika em buia deconhe*ieíitos,i realUafse dunnu ot dtas 20 A24
de igosta de 3017, om destino 1 Cidide de Cas&o • Pt (vrbtjrprDpnedade com ordentia robottzada),
CufHibi ' PK (vl&liatp3bN;4 de maguirtai e na Gdade de 6^l^Ienâu - SC (vbiur
preprteddde com culovo de hortaliças hdropdnca. «poMúiird de embutidos e ptapried«de com
9to$te4»pei>*s|.

PQBTABfAN J iéi Df 1« D6 AC OSTO PE 3017.

Onipa e Vlc»^re'eito MvrikFpal S«nher DtrevQAAdcrie, »companht»r «gnevltores t mtmbfM
do Conwlho A|repecuárle, t representar o Uunldpto d» Paio Bregade • PR, ru técniee em
buso de conhecimentos, à realUar^M durante Oi £n 20 k 24 da afosto de 201?, com destine k
Gdade de Casiio - PA (visitar propriedade com ofdertha robctosda}, Curitlbá - Pft (visitar Fabrica de
mAQuhat a^Ccolas), e na Odade ^ Blumenau - SC(«ttíCBpropriedade com cultivo de hertali;te
lidrop6nfca.epo1ndijsiiia de embutidos e propriedade com a<iç9o de petves).

WgTAJ^IAHJ Me PB 1 g DE Acono PE 20l7.

AuOdn a (cneedo d» 03 (tris) dUrIn. peta os Af«nm Polít3m ebalio relecienades, o» qmjIs
estsfio acompon^ndo es membro» de CameOie Afrepcoiirie • predi^oret rurais, designados p«U
Poiujii M 3^2/2017, em viagam OTiclal para repreRtiOr o Mur^ltf^o de Pato firigado « Pft, i

Nome da Setvfder Cerra tdtada

Dirceu AjuJeile Vice PrePecte Cabcnett

S4rm GeBenhelmer $eeretárloMunFd»al Acrtrulbra, PeaiatUe Mett Ambiente

miT«i BFrn»ninMr«nNt.íiiinon-TTtTTsnFTTVON.«ciBinei«

O Pieleao do Munkípio de Pato 6r9gad«, Ssbde de Pv«ná^ ra use de tuas atribvífdas legais»
RESOLVE CONVOCAR a candidata JA/im MARUUXTZ, apiovada ne Teste SeletJ«« n* 001/2016, para
e pfwfewnte de vaga ten>BOriria da ZElADOflA.de &««vt}ve Municip*', k cemparecar ao tator de
fteojrsM Kumarto* desta MuAklpaBdade, nuniOa dos upl^teadooimentai!
é CÚflACPF,

• C^MFtQ.
• CÚflAOOTtniLODE Eiirroí^

• CÚfiAOOCOMfPlÚVANTESUrrOBlAL
• CÚPMOACEiniDiODECASAM EtfTO/NASOMÍNTO.
é C^IA 00 COMPROVANTE DEESCOIARIDAPE.

• CC»MOAC(1tTlOAODeNA$aMeNT0005nUIO$MeNOftESD£UANOS.
é CÚflADACUmilU DEVAGNAÇiO DOSFKHOSMENORES DE14 ANOS.
• COMPAOVW<nDSSSCOLAftlDADBDaSfaHQSEMTRC07S14AN05.

é CPfE REGISTRO CERAL(nC)DOSFlUtOS.

• ÇPt l RCeiSnOSERALlfiQ) 00$ DEPENOEMTC PARAFINSM &(PQSTOOER^NPA
• C0MPR(7i/ANT€ OEENDEPEÇO C/CEP (XGU L̂U^OUTEÜFONt FCKO).
é OlfOTOW.

• CC»MDACAJtTEIU ti TFlASAlNO (NUMERO DOPfi.NVMERO. SCPUE EDATA DEEMllSlO)
• CÚfl&OACAATilIUNAaONALOEHABIüTAÇia
• CÚPMDOCAATiOSUS.
• CONTASANCAUA
• ATESTADO MÉDICOADMISSIONAL

06$.2 A)ém dotes flowteAtos, o cjndldito de««ri conprorar oi requHJcos constiote^ no Edital de
Teste SekiNO. O n)o coniparedmento em OS(dnce) dia^ ap^ * publicação desta ato, impliurj na

deslstênda avtem4t]ej da vaga,

TTRW PeMPMOIOcmo • fflcSO >ACSCI.O.L• • lUfiDl?
OUtrO: AQwistclede dl«*rs«i eQw9*'*ientcepe^a wewuaw^lp da Sevetarli da 3siJde de MunldM de PaCB
Br«pòe • PI. ei «uaSssarle tdguMdca cem ncumerWidca d* Cmend*Paftv-enur '3C99XCâ'.
UOTAKTI VENCEDORAS;

UOTANUVCNaPORAiMAItuOr* Ci£HkMS

VAXOt 610M,; itS 27is0,00 (/nie e uca «uMence» e dnguefiti re4Hlj

U RS204Sfl,00 («'nte ml 4u<trae>rrtas e cMquafB re«<i^
to<e3;

WrANIX VIMIOOIU: OC^VQ, onjRGiCA CA5CMQ, ^TPA- CPP
VAUMtClOftAb U 2ftEâO,M (itnte mO«Mente* e eln^uaia rMhk
IgtA

UDTAKTC VENCCPORAsC HOFFMANN EMPREDIOftlENTO EfREU-Mf

VALORCIOBAIJRS9.800,00 (ne«« triUe «tWAtas reiís).

UCTTAmiVtNCEDORA:PHARMEOCCMtRQO EOtSTKBVRDORA OEPROOUTOS HOSPÍTAIARESITOA - L
VAUS T"**"' AS9.43 7,00 (nM mJ quttrecatu e irttB e wie resis].
LeHSi

UOTANTC VENCEDORA:ATHENASAimCOS D?CirnVOS ITDA

VALCAClOSAb PS 3.(50,00 Orés mlloiCsceAlaa t C^t^uBAUrejl4

AÇissi

PARTICIPE, OPINE, DESUGESTÕES: 0 .
nviETtnos, raros, usos ivíDtos! Q-

Município de Pato Dragado
Estado do Pami

>U$UMOI>EATCI50FICIAI$

(ÍNTtGRA PUBUCAOA NO DUJUO OflOU DlGÍTAl DO MUMCÍPrO, CNDC/iiÇO
WWV.PATQBRAGADQ.PB.GOV.SR!.

POUTABIAN.l 16S. Pg 31 DEAGGgTQOE 2017.

Nom«lsoserhor JeanCarlosBenir»idt.p4/9«x«reerisfunc^^C3rgo de Provlmert»en\Corrúss3o
de Oiefe da Unidaded« RecursosHumanos,símboloCC-Oi.com LoiaçSo Secr«ur1aMuntdpald<
Adm)nistf9;3o, i conürdutadata

PORTARIA N.9 Ití. DE 31 DE AGOSTO Df 7017.

ConcedegrstíFicaçlona ordemde 2SK(vintee dnco porcento], 9 ter calculadosobreosvertamentos
báskot doServidor AlnonSilychovfU C>va6, matrioila funúoiuln,>$44-0/3, ocupante de Car^o de
Provento Efelivo de Colabor3dor OperaciOAdl, pira desempenhar suas funçSes em aricer de
Aegimede TempoIntegral,lAduslv« em TíuIsde semaria,feriadose ponto$facultativos, e atu3rcomo
respoflUvd pelo acomparihamerio da manutenção pr^tnüva da frota municipal veículos de
propriedade domuntdplode PatoBrapdo ionur de14de acostode2017.Tica (/aniíerUode
Lan{3o o servidorcitado, passandoda Searana Munltípalde Obras,N^açâo e Urbanismo, par? o
Gabinete doPrefeito, acontardodia14de agostodeM17.

POBTARIA W.l367,DE210? AGOCTQ DE2Q17.
Concede adicional de Insalubrldade, n» ord^ de 20%{vínK por cenro)sobre o va(ordo salário
mínimovígenceno país,par? as servidorasMarfim Paul e Marlenede OTiveira, matrículashiricionacs
fl.*s 9*l7-1fle 825*7/3, ocupantes de Cvio de Provimento ÜeiKode Colaborador Técnico f,Funçio
têcnka de Enrgrmagem e Co^ibondor em SatUe - Funclo Agente Comuniiirlo de Saiidsj

respectivamente, amb^slotadasnaSecrecaria Munidpal deSaúde,i ccMiUr do di316 de afoscode
2017.

DECRETO H.a107,DE21 DEAGOSTO DE2017,
RefuUmentaes atividadesda Assiscéncía JurfdlcaGratulu a
providénóas.

srruinícípesdePato Bragadoe dá ovtras

T^RMOQg HQMOLQGACIq »PRgCto PRESgUOAlNJ l»ff017

O&ISTO: Conirauçlo de empresap^rs prenaflode ser^sde diversasadesfvaiensparaa reaCia^lo
da Oktoberfestno Município de Pdto8ra|ado • PR.
EMPRISA VENCEDO RA: iOAíR lOSéLrCKEWia MQ
VALOR 6L06AL: R$3,S50,i)0(trSs milQuinhentos e ânqueniartdis)

TERMOOEHOMOIOGACAO»PREGiO PRCTVQAl N.e12&ft0l7

OBJETO: AfluisiçSo de ferr3nienus e e^uípainentos para nunutencáodas atividades dd Secretaria
MunUpalde Obras, Viaçâo e Urbaníurio doMunki|tedePatoBragado-PA.
EMPRESA VEWCEDORA:

CHOFfMAKM EMPR!eND]MEMTOEIA£U-ME

VilotQlobâl; RS 4,100,00 {quatro mile cemre»)

flfWJBlICACto* aviso DEUCiTACiO. PREGAO PRESENCIAI Pi»«1/2017.

Aet^e de Compre:MenorPreçoGlobal
Objeto:Contrataçãode empresa para disporde profissionalInscritoJuntoao ConselhoReglonjlde
farmácia,para prest^^lo de até 600 (seiscente) hors de serviçosf3rmacéuti<os. para desenvolver
projetoaprovadopetoMinistério d4 Saúde,deestrynira^io econsorida^o da Assíténcl» Farinacècítka
emplan(3S metíditínais e Fitoterápicos noMunlc^ de Pjtofira|»do• PA, nascondiçBet doTermode
Aeferentía &neco ao Ediul.

AbertvrvtOprotocofodosenvelooesseri atéis OShlCkrdn dodia04 de setembrode 2017,e a
aberturadosenvelopesocorreráem Ses&So Nblcais0Sh20niin horasdo mesmodia,nas
d^erdéndas dasa^adereunias da Prefeitura doMunldpio de PatoDragado, sitonaAvenida WDty
bnh,233S. Centro,Patoeragido - PU
Edital: 0 editdl estará disponMI acs interessados para doMiload no sice do munldpio:
wM.w.patobr3eadfl pf eovbr na abe ticItaçSes - Uõtafdes aberos'.

AVISODELICITACÃO « PRÍGlO PR£SE?<CUl N»115/2017.

Regunede Compra:MenorPreçoG106AL
Objeto:AquUIçlo de travesseirose edredonshían^ pan Centro Municipal de íducaçlo InfantE-
CMQGotinhade Mel do Município de Pato Bragado- PA,conformerelacionadono Termode
Referenda anexo ao Edital.

Aberti;r3: OprotocQío dos envelopes será até islUiiiOnún do dia OSde setembro de 2017, ea

aberturados envelopesocorreráem SeoSo Públais0Sh20mín horasdo mesmodia, nss
dependênciasda safade reuniõesda Prefeiturado Munjdp*« de PstoBragado,sito na Avenida Wllfy
&3/th,2aS5,Centro,PatoBrigado-PR.
Edital; O edital estará dlspon^rsl aos interessados para download no site do munidpío:
iif>g>v.pa;obragado praov br na aba liotaçSes - Ucilaçõesabertas*.

AVtSOPF UOTACJlO»PREGIO PflKEf^qAl W*136ft017.

Regimede Compra:MenorPreçoClOBAL
Objeto:Prest3;lo de serviçosde fomecmento de VIAN(RedeVirtual)com velocidadede lOOMbps
simétricos,através de uma rede de fibraóptica de GKZA {Infraestruturade fibraóptica),com
fornecimento de equipamentos necessários a eiecuçio do serviço em re|lme de comodato^e
suportetécrtico.
Abertura: O protocolodos envelopesserá até ás láhlOmtn do dia 05 de setembro de 2017, e a
abertura dos envelopes ocorrerá en\ SessSo Nbfica ás !4h)0mln Soras do mesmo d:a, nas
dependénddS dasalade reurüSes da Preleitvra do Municíi^de Patodragado, tíconaAvenida VUtIV
ãàrth, 2S&S, Cenlro,Pato Bragado- PR.
Edctat: O edital estará dispon^I aos Intefesados para download no sjte do munkipla:
vfjNt natobfarKlo.Dr.gov.br na oba 'Uchzções- ücit3ç2e& dbertas'.

AVtSQDEUPTACÃO»PREGÂQ PRESgNgALP/RNS ttf ftgGISTBO PE PRÉCOS M117/7017.

Reçmede Compra:MenorPreçoCIOSAL
Objeto:Futurae eventualagi^siçSode pUntasomamenuis e scessâriospara manutençlo, reforma,
smp!L»(áQ e aia^lode jardinsem praçase loiradouros púbTicDs do Município de Pato Brapdo • PfL
Aberiurs:O protocolodosenvelopesserá até Is (3ShlOmin do dia 11de setembro de 2017,e a
abertura dosenvelopesocorreráemSess3oKblk3ásOShZOmlnhQr3sdon>esmo dia.nas
dependSnòasda salade reuniõesda Prefeiturado Muntcíplo de PatoBras^do,sito na AvenidaWil^
Ekarth, 2&ã5,Centro, Pato Bragado - PR.

Edital:Oedital estarádisponívelaos ^teressados paradMiload no sitedo municípío:
'Utitaçdes - UcAatdesabertas*.

EDfTAlDECOWOCACÃO- TOf^ADADEPBECOS W,eOlS/7017

SESSto DEABERTIIUCOSEMVELOP£SK.<002

RIF:TOMADA DEPREÇOS 01S/Z017.
OBJFTO: contratação de emp/esa espedsTuadapa/a elaboraçãodos relatóriosde PPRA (Proiramade
PrevençSodeRiscos Ambientais) PCMSO (Programade Consok MédicodeSaúdeOcupuíenil], ITCAT
(laudo Técnicodas CondiçõesAjnbíenlaisde Trabalho- Perioiosídadc e insaíubridadc)PPP- Perfi
ProTissiojrâfico Prevtdcncíário, Palestras Educativas, Visitas Têcrúcas, 9 eiames admíssíonats,
periâdrcos,dcmissicnais,troca de lotação e de funçlo. para Servidores,conforme NR07 e 09 do
Ministério do Trabalho,

Apósanalisede razio e contra raaâo.conforme99 n.* 151,< diante do nlo acolhimentodo recLrso
apresentado e decorridoo prazorecui&osobres deosâo do Pre^denie da ComissSo de Udtaçfies.na
fase de Habilitação, a mesma ciununjca que fixou a sesslo de abertura dos envelopes n< 2,
concernente aspropostas de p/eçosprotocoladapelasUcitantes habilitadas noprocesso • LidtaçSo,
ModalidadeTomada de Preçosn.i 015/2017, para as UhOOmindo dia 24 de agosto de 2017, nas
dependéndas da Salade reuniSesda PrefebM Munldp<á de Pato drajado - PR.

EDIÇÃO 4437-0'ERESENTE

fpceenJU«aA«» DO E8TAD0 00 parakA
COMARCA DE UAKCKAL CANDOO RONOON

VAAAdVO. K HARSCHALCANDOOfWHDON• PROnn

nuaPmiba, »41 •U««e4)CladhtoR«4e(irA*a^.t9MMC0-FeiiK4AQI2M>7412«

tmA w\ii^&lBrÍQ%ir

Aolet n*. «0taQ4t2Ql lA.1tí1l2

EIVTM 06 PU8UeACJ.O 0« SORSMCA Q&CLAAATttBA DeOiTEAÍBÇAú

Requmna: IIMSTÉnO POBlieODORTADQDOPARANA
f^«qu«tta: AMU KLUO

Processa DfTIRDICAOseb n.00DSUM1J91ââ.14Jt1|

Cwt£^£2f2$te ADBUWjja, trtriih. tte d»OeoIttjge 12aidua nesdde «ma de iM 0» 1835,
potadon de MAáJ 6é ld«r«d*9*R6 rf 1^90.1614 • trutã no CPP eoO n* S24jB13C»ei.

r«stf«nA • d»nlc6i0« ne Rua Gctts. n. 1CH C«m» ne«ta CkSade « Comma M M«eM CMSo

RondonlPíl "é portadora de Esqtdnirváa • Uri da Atteàne**, o que • toma refaBwiTWe de

eTeeir9we*wfld os es* d» vlii *1 (et 4'. B, do CC dB et7Sl I do CPCl.

ei.y»3giW>eeda| OlCA£ISA UARZPDCOWSn. bveteHi,edM». técnica d««nCrmeaam»
de C*U* de ISviBdadt n* 4 Mb « n*e6r57l1»-e7, r«sldenu • «wíASé r«

Cotts, n* 1034, onvo, neeta CUaOe é CcriNTo Oi UMtd CMdo

O pwie «isai «ré pstAcado per 0) (?•$) vctee no D»*iode J^ACa do Ectado, com o hiervrio de 10

(dtrjdn. Dado e passado oeua «Mede «Ocrarca de U^^adulOtdMoPtandon.Mdo^^ do oiisdt

•QocB do ano de deis md• dbmnta. Eu»ViMíe Obertior, Atote da CertSflo,o diQAéi e coiderii

OSSERVAÇAO: EstepneeeaotramOj de ferra vttM. Mrivéade eiaenti elatrCrtcA PAQJUCH. o4>
wóei^ça ra «A d http»:gportai.tpr4«i»±r.^ciui>t

l£G«AXDO CfiUO UENEfiCN

dOeunoxo Melado c^^t^lnew

tJOMClPIO PE MARECHALCÂNDIDORONDON

ESTADODO PARAMA

CO^mUTO DS FOWEQUDfTO n*lU«17

(Dlepenu de UcIlayAor* 03&iSQl7)

09JST0: locação das ^siafaçõw do Can^ da Sociedade Esportiva • Racrvaliw N^uo
Kvücrte.
CONTRATADA: SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA NOVO HORIZONTE.
CNPJ S1.580Se&0001-97

VALOA DO CONTFUTO; ftS 9.922,50 94ove ml, novtcentoa • viria e dole reab a dn4âerca
cenovos).
FORMA OE PAGAMENTO: O pagamentoeecá efetuadoel4 o 6* (^Ifflo) da útl da mia
cifctequenteewdetefftegae cccesef<açtedar»iafieqL
PRA20 OE VIGÊNCIA: 07(eeu)mateeeortadc* «paitFdesUdâla.
Mare^ C9;tSdoRonden«PR.em t4dee9osude20l7.

COMmATANTE:WtMCMO DSUSWCDCS
COHTAATAM: US67E lASCH BLAS)
ALTdtAClO;Fca riteradâ,e (Mr Oe31deapess 4»coreie»an4 • arpa hkorirla de 20) pm eQr> •
O*TA:i;aC0l7

AVISO DE UClTAClO. CÒWCQRReNOÃ PtiãÜCÂHeoÕl/ioi??
OMunicípio de PatoSrsjado/n Iev9 »conhednwntodosInteressados que,fa'á realizar ndatSÔ)
wb a modalidade de CONCORRENQA PÚ6UC\ pari aiienâ^âo de imóvel, de propriedade do
Município, pela melhor oferta, no estado de ocupação e conservaçSo em que se encontra, coníonne
'Avisode Venda publiuda na imprensa,o qual i parte inte|rante do presente Edital,na formada Lal
n* &.66$de 21 de junhode 1993. e suas respectivas aítera^ões. Lei Munidpal n' 1S71 de 13 de JuSto
de 7017e demais normas. pertaientes,. bem.como. peias. normas, e.condiçtes estsbektídas
neste Edttale seus anexos.^
Objete Imdvel lote Rur^n'. 64^B (sessenta e quati^9),'|for7nado pelaparteSUDESTE do lute
Urbanoaí, 64),do PerímetroK<10, da FazendaBAánia,situado r\o Munícíplo de Pato Bradado,nesta
Comarcade Maredial CândidoRondon.Estadodo Paraná, com área de terras: de 93.760,00m*, para
Rns comerdais e/ou Industriais,com Imites e cor^frontaçSes conforme a Matrículao«. 47.218 do
Registro de Imóveis da Comarca de Marechal CJndido Rondon, de propriedade do Munkfpio de.Paio

Â eadeterras dê .760,OOÍti^ contén? _
a) Escriiórlo/Adminlstraçdo com150,00rnl
b) Barracio industrial I com Si}37,U m2
c) Barracáo industrial 2 com 1.570,00 m2
d) Residendalcom$9,78m2
ei Residência 2com 99,78 ml
f) Platafonnadaba-ançarodovíir^com54JXlm2

Uma pequena casaparamotorista com40,00m2Í
hl tJmpátio pavimentadoem pedrap(£édria comSJ2S.77 m2:
n Uma Moega com227,50 m2:'
j} Um lombâdor com 120,00 m2?_^ ^ ^ _
k) Um murodecontenção com4meüosdealtu/ae32metros de.eItenslÔ^
I) Umabase para reservatório;
m) Uma base para silo.^

O Imóvel e benfeitorias Uo de propriedade do Mumtf^o de Pato Bradado e serio aCenado?
prelerendaimente, parafinsdeInsta^açSo de e^pree^meniosindustriaise/ouc«rierdaís.noe»ado
emQueseencontram.^
Atertura: Oprotocolo dosenvelopes ocorrerá atéas(Ãhlómln dodia19deOutubro dê2017. ca
abertura dos envelopes se dará.em Sesste^bSca. It OfihlOmln horas do m«smo dia, nas

dependínda^ dasaladereuniões daPrereitur* doMurtidplo dePatoSragado. s^eo naAve^dà VJSSy
Bâfl^ 2885,Centro, Pato Braçado-PR.' ^ ^ ^
Ed^a): O ediiak estará disponível t&s interessados para dowrüoad^no^sJce^do^munlefpí^
ymwjflot^adojr,^ naaba^cita^tes^U^tações abertas^*

PRQVOPARAd^Q SOCIALDg PATO BRAGADO- COMtIMiCADQDE LflllQ

ConformedecisSotomada e registradana Ata de rv*104. reaDnda no dia 21/06/2017,a Oiretoriado
PAOVOPAR AÇiS;o SOCUa DO MUNtCfPIO DEPAKiBRAGADO - PR,comunica á todososInteressados
que estará reaB^andoLEIlAO POSUCO, em lota Onko, pars venda de SOm'de lenha mista (verde/
sea I torra]. recebMaemdoaçSo.
Data de reallta^áo do Leillo: 16 de agosto de 2017
Local;fluaArapongas{Lotes19JQ,21'Ouadre 21)e<nfrente aoportSo lateraldo Parquede Máquinas
da Prefeitura Municipalde Pato Bragado' Pf^
Horirlode Inído; O^hOOmln,

Leiloeirodesl|nadO: SlvslKlitzke
Lancemínimo; Rj 1,750/10 (um milsetecentosednquenta reais)
Critériode Julgamento:MelhorOferta
Dapartltfpa(le: Poderio participarpessoasFfsias e/ou}uridicas.
Documentos necessários:

Se Pessoa Física;Cópiado RGe CPF
Se Pessoa Jurídica' Cópia do Contrato sodat e OItinu aSceraçlo, acompanKada do R6 e CPP do
represenorvte legal.
Pormade Papmento:Avista,kpapósa arremataflo,
O arrematante é responsável em retirar i lenha do tocai depositado, em até 10 (deO dias, apds
assinatura da ordena de retirada.
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município de marechal candi

AVISO DE LICITÀ
Modalidade: Pregão Presencial n" 120^017, ai
Preços
Regime de Compra: Menor preço, por lote
Objeto: Contratação de serviços de exames e:'
imagem através de nltrassonografia, eccaminh' .
Horas, Hospital Municipal Dr. Cruzatti, Ul^ '
Atendimento e outrasUnidadesda Secretariade, í
Abertura: O recebimento e abertura dos envelc'
às 09:00 horas no dia 08 dc setembro de 2("

Alberto Lamb, sito á rua Espirito Santo, n"1—^
Rondon-PR.

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de
Marechal Cândido Rondon, situada á Rua Espírito Santo, n° 777, centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmín. às llh45min. e das 13bl5iiua às 17h00min. Fone;
(45) 3284-8821 ou 3284-8865 ou através do site: www.mcr.Dr.gov.br link:
Fomescdores; Consulta de Licitações, escolher o edital e download Publique-
se. Marechal Cândido Rondon-PR, em 23 de agosto de 2017. (a.a.) Mareio
Andrei Rauber— Prefeito

79116/2017

DOCUMENTO CERnFICÀDO

CÓDIGO LOCALÍ2ADOR:
610883517-

-

Documento emitido em 25/08/2017 08:14:15.

Diário Oficial Com. Ihd; e Serviços
N° 10016 I25/08/2017 | PÁG. 3"

Para verificar e autenticiclade desta página, basta
Código Localizadorno.sllo do DIOS.

^w^nmprensaoTÍcial.pr.gov.Di

o DE LICENÇA DE OPERAÇAO
.583.571/0001-02,toma público que requereu

peração, para atividade de Loteamento
je parte do lote rural n*l-A.l da ISparte do
iMaripâ-PR.

I Marialva

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 187^017. PREGÃO PRESENCIAL
N® 99/2017. Objeto: Aquisição de luiiformes, camisetas e bolsas necessáire
destinados á Secretaria Municipal de Saúde, e aquisição de camisetas e
pratosdescrtáveis destinados á Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
pelo Menor Preço por Lote. Obtenção do Edital: PrefeituraMunicipal de
Marialva Rua Santa Eflgênia, 680 Marialva-Pr. Recebimento das
Propostas: até o dia 11de setembrode 2017 até às lõhCOmin. Aberturadas
Propostas: 12 de setembrode 2017 às 09h00min. Informações: (44) 3232-
8372 ou comt^ras@marial va.nr.eov.br

Marialva-Pr, 23 de agosto de 2017.
VICTOR CELSO MARTINI
Prefeito Municipal

79326/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 188/2017. PREGÃOPRESENCIAL
N" 100/2017. PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO
EMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Objeto: Aquisição de CofTe
Break e Pães Françes destinadosaos diversosDepartamentos e Secretarias
desta municipalidade, pelo Menor Preço por Lote, Obtenção do Edital:
Prefeitura Municipal de Marialva Rua Santa Efígênia, 680 Marialva-Pr.
Recebimento das Propostas: até 11 de setembrode 2017 até às lóhOOmin.
Abertura das Propostas: 12 de setembro de 2017 às 14h00min.
Informações: (44) 3232-8372(voz) ou compras@capitaldauvafina.com.br

#«DAT Marialva-Pr, 23 de agosto de 2017.
##ASS VICTOR CELSO MARTINI
i^i^CAR Prefeito Municipal

79069/2017

I Maringá

PREFEITURADO MUNICÍPIODE MARINGÁ- PARANÁ

AVISO DEPRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N®. 126/2017-PMM

em 23 de agosto de 2017

Obieto: Registro de Preço para aquisição de Equipamentos Médico
Hospitalares, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através da
Secretaria Municipal de Patrimônio, Compras e Logística- SEPAT. Entrega
dos Envelopes: até as 08:30 horas do dia 13 (treze) do mês de setembro de
2017. Abertura Hac propnstac às 08:45 horas do dia 13 (treze) do mês de
setembro de 2017, na Diretoria de Licitações - Av. XV de Novembro, 701 -
Centro - 2". andar - Maringà-Pr. O edita! completo estará disponível através
do site: www.maringa.pr.gov.br-t>ortal transparência.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

PrefeitoMunicipal

79104/2017

79286/2017

I Paranapoema

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 039/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAME^^•OS COMUM, CONTROLADO
PARAO HOSPfTALMUNICIPAL E POSTO DESAÚDE
ENTREGA DE ENVELOPES; ATÉ 08:15 HORAS DE
11/09/2017 DATA ABERTURA: AS 08:40 HORAS. DO DIA
11/09/2017.

MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DOTELEFONE (44)3342-1133.
PARANAPOEMA, 24 DE AGOSTO DE 2017
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO - PREFEITA -

79311/2017

I Pato Bragado

AVISO DÊ LICITAÇÃO - CONCÓRRÊNCÍa'PÚBLICA N» 002/2017?
lOMunicípio dePato Bragado/PR leva aoconliecimento dosinteressados que,i
'ferá realizar licitação, soba modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA,)
para alienação de imóvel, depropriedade doMimicipio, pela melhor oferta,i
noestado deocupação e conservação emquese encontra, conforme Aviso de'

•Vendapublicadana imprensa, o qual é parte integrante do presenteEdital,na'
'forma daLei n° 3.666 de21 dejunlio de 1993, e suas respectivas alteraçOes,'
íLei Municipal n"1571 de13dejulhode2017 e demais normas pertinentes,!
bem como_ pelas normas e condições est^lecid^ neste Edital e seus^
lanexos.i
'Objeto: Imóvel Lote Rural n°. 64-B (sessenb e quatro-B), (formado pela pait^
SUDESTE do Lote Urbano n°. 64), do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia,!
situado no Município de Pato Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândtdol
Rondon, Estado do Paraná, com área de teiTas: de 99.760,00m', para fins!
comerciais e/ou industriais, com limites e confrontações conforme a IVlatrícula'̂
,n*. 47.218 do Registro de Imóveis daComarca_de Marechal Cândido Rondon,)
ide propriedade do Município de PatoBragado.j
'A Área de terras de 99.760,OOm^ contém:
• Escritório/Administração com150,00 n_i2'i
• Barracão industrial I com 3.037,82 ni2'
•' Barracão industrial 2 com1.570,00_ni2>

Residência 1 com 99,78 m2'
«, Residência 2 com 99,78 ni2'
'• Plataforma dabalança rodoviária com 54,ÕÕmfi
i.*, Umapequena casaparamotorista com40,00in2;l

(Um pátio pavimentado em pedra poliédrica com 5.325,72 mf;^
'• UniaMoegacom227,50m2;i
• Um tombador com 120,00 ni2!"i _
y,,Um muro decontenção com 4me^_dealtura e22 metros deextensão.'

Uma base para reservatório;:
•;iUmabaseparasilo.i

(O imóvel e benfeitorias s2o de propriedade do Município de Pato Bragado e"^
serão alienados, preferencialmente, para fms de instalação de empreend^entosi
industriais e/oucomerciais, noestado emoueseencontram.', _
'Abertura: Oprotocolo dos envelopes ocorrerá até asOSblOmin do <Üa 19 d^
^outubro de 2017, e a abertura dos envelopes se dará, em Sessão Pública, àsl
08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de reunióes da^
Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy^B^, 2885,i
'Cenuo, Pato Bragado-PR.' _
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site d^

^município: ww\vpatobragado.nr-oov-br na aba "Licitações- Ucitaçõesabertas'\i
PatoBragado-PR, ao_s21 deago^de2017Ji

iLcomar Rohden^

Prefeito do Mumcípio}

79231/2017



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 18 de julho de 2017.

De; Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.
Para: Prefeito Municipal

Após autorização legislativa, através da Lei municipal n° 1571/2017, solicitamos autorização de Vossa
Excelência para iniciar processo de licitação, visando à alienação do Imóvel Lote Rural n". 64-B
(sessenía e quatro-B), (formado pela parte SUDESTE do Lote Urbano 64), do Perímetro K-10,
da Fazenda Britânia,situado no Munieípio de Pato Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, com área de terras: de 99.760,OOm^ para fins comerciais, com limites" e'
confrontações conforme a Matrícula n°. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, de propriedade do Município de Pato Bragado, Área de terra: 99.760,00

a) Escritório/Administração com 150,00 m2
b) Barracãoindustrial I cora 3.037,82m2
c) Barracão industrial 2 com 1.570,00 m2
d) Residência. 1 com 99,78 m2
e) Residência 2 com 99,78 m2
f) Plataforma da balançarodoviária com54,00 m2
g) Umapequena casa para motorista com 40,00 m2;
h) Um pátiopavimentado empedra poliédrica com5.325,72 m2;
i) Uma Moega com 227,50 m2;
j) Um tombador com 120,00 m2.
k) Um muro de contenção com 4 metros de altura e 22 metros de extensão.
l) Uma basepara reservatório;

Os imóveis e benfeitorias são de propriedade do Município de Pato Bragado e serão alienados para fins,
preferencialmente, de instalação de empreendimentos industriais ou comerciais.

O imóvel em referência, desde a saída da empresa LS Agroindustrial Ltda, não vem sendo utilizado e em
virtude de sua localização o Município igualmente não faz uso de sua área. Desta feita, considerando o
subaproveitamento, a depreciação em decorrência do tempo e o tipo de imóvel, a alienação do bem é a
melhor forma encontrada.

A Matéria já foi levada para apreciação da comunidade Pato Bragadense, emAudiência Pública realizada
no dia 20 de junho de 2017, conforme consta na cópia da Ata era anexo. Ovalor mínimo da alienação do
imóvel descrito no Art. P desta lei será de R$ 3.434.700,00 (três milhões e quatrocentos e trinta e quatro
mil e setecentos reais), conforme avaliação apresentada em 25 de maio de 2017, pela Comissão
Permanente de Avaliação nomeada pelo Decreto 036, de 13 de abril de 2017.

A presente alienação, dar-se-á de conformidade com o Art. 22 da Lei 8.666/93.
(

Sendo oque tínhamos para omomento, apresentamos os nossos prote^os de consideração erespeito.

Cordialmente "2

l^euluarez Fidíêr
y Secretário Municipal de Indíi^-ia, Comércio, Tnrism^ cDesenvolvimento Econômico

^M^RÇWDEN
F 550 079 379-91

PRF.FáTO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N.9 1571, DE 13 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a desafetação de bem público e autoriza o Chefe
do Poder Executivo a alienar bem imóvel de propriedade do Município de
Pato Bragado e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI ORDINARIA:

Art. 12 Fica desafetado da condição de bem de uso especial, o Imóvel Lote
ral ns. 64-B (sessenta e quatro-B), (formado pela parte SUDESTE do Lote Urbano n^. 64),

do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, nesta
omarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com a área de 99.760,00 m2

(noventa e nove mil, setecentos e sessenta metros quadrados), com uma construção em
alvenaria com a área de 4.117,50m2 (quatro mil cento e dezessete metros e cinqüenta
decímetros quadrados), sendo um prédio industrial com a área de 3.037,82m2 (três mil
trinta e sete metros e oitenta e dois decímetros quadrados), para depósito e instalação de
máquinas e um prédio industrial com a área de 1.079,68m2 (um mil setenta e nove metros e
sessenta e oito decímetros quadrados) para depósito e caldeira e um prédio em alvenaria
com a área de 150,00 m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) e outras benfeitorias não
averbadas na matrícula, para fins comerciais, com limites e confrontações conforme a
Matrícula n^. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, de
propriedade do Município de Pato Bragado.

Parágrafo único. Oimóvel descrito neste artigo passa a integrar a categoria
de bem dominial ou de patrimônio disponível do Município de Pato Bragado.

Art. 22 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
...ienação do imóvel descrito no Art. 1^ desta Lei, mediante licitação pública, na modalidade
concorrência, preferencialmente para fins de instalação de empreendimento comercial ou
•industrial, em conformidade com as atividades permitidas pelo Plano Diretor do Município.

Parágrafo único. Ovalor mínimo da alienação do imóvel descrito no Art. 1^
desta lei será de R$ 3.434.700,00 (três milhões e quatrocentos e trinta e quatro mil e
setecentos reais), conforme avaliação apresentada em 25 de maio de 2017, pela Comissão
Permanente de Avaliação nomeada pelo Decreto 036, de 13 de abril de 2017.

Art. 32 Aforma de pagamento e demais condições deverão ser definidas
no Edital de Concorrência.

§12 Opagamento deverá ser efetuado dentro das seguintes condições:
1. 30% (trinta por cento) em até 20 (vinte) dias após a assinatura do

Contrato de Compra e venda;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

II. O saldo restante, poderá ser parcelado em até 48 (quarenta e oito)
meses, com 12 (doze) meses de carência.

§ 22 No caso de pagamento parcelado, o valor das parcelas deverá ser
corrigido pelo índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio
Vargas, ou outro índice que venha a substituí-lo, acrescidos de juros de 0,50% (zero vírgula
cinqüenta por cento) ao mês.

§ 39 Caso o comprador deixar de efetuar o pagamento de 05 (cinco)
parcelas consecutivas, terá cancelada a aquisição do imóvel por ele comprado, retornando o
imóvel ao Patrimônio do Município, com todas as benfeitorias nele existentes sem que
assista ao comprador nenhum direito à Indenização ou retenção.

Art.52 A outorga da escritura de compra e venda dar-se-á somente se o
comprador estiver cumprido rigorosamente todas as obrigações contratadas, tiver efetuado
a quitação integral do preço do imóvel ou ofereça outro bem Imóvel, cujo valor seja
equivalente ao valor atual de mercado do imóvel transacionado, como garantia hipotecária
em 19 grau tendo como beneficiário o Município de Pato Bragado.

Parágrafo único. A escritura pública de Hipoteca em 12 grau contendo as
obrigações contratadas deverá ser registrada na matrícula do imóvel.

Art. 62 Caso a licitação de que trata a presente lei seja considerada deserta,
fracassada ou por qualquer outro motivo não se realizar a alienação do imóvel, o Município
não poderá alienar por valor inferior ao autorizado na presente lei, doar, efetuar concessão
de uso ou praticar quaisquer atos de disposição sem a prévia autorização legislativa.

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, aos treze dias do
mês de julho de 20177^

Leoj^ar Rohden'
PREFEITO DCM^UNICÍPIO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



AUDIÊNCIA PÚBLICA
. 20/06/2017 - 19H30IVIIN

PROPOSTA PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO
município DE PATO BRAGADO

~ antiga FECULARIA

- 99.760,OOM^

PROPOSTAS PARA ALIENAÇÃO
a) Área de terra; 99.760,00
b) Escritório/Administração com 150,00 m2
c) Barracão,, industrial Icom 3.037,82 m2
d) Barracão industrial 2com 1.570,00 m2
e) Residência 1 com 99,78 m2
f) Residência 2com 99,78 m2
g) Plataforma da balança rodoviária com 54,00 m2
h) Uma pequena casa para motorista com 40,00 m2;
í) Um pátio pavimentado em pedra poiiédrica com 5.325 72 m2-
j) Uma IVIoega com 227,50 m2;
k) Um tombador com 120,00 m2.
I) Um muro de contenção com 4metros de altura e22 metros de

extensão.

m) Uma base para reservatório;
n) Uma base para silo.

AVALIAÇÕES:
Empresa do ramo Contrat;^fla-
Imóvel: R$ 850.952,00
Benfeitorias; R$ 1.511.700,00
TOTAL; R$ 2.362.652,00

.Comissão Designada - Servidores eindicado, ppl:, aCIBRA FrnnPRPA
Imóvel: R$ 1.475.000,00 " ^
Benfeitorias averbadas: R$ 1.511.700,00
Benfeitorias não averbadas: R$ 438.000,00
TOTAL; R$3.434.700,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

AAdministração IVlunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, CONVOCA a

di°a''7n h° participar de Audiência Pública aser realizada no
Cultural "^te rF "i'' dependências do auditório do Centro
S nRrL Í "a Avenida Willy Barth, ns 2930, IVlunicípio de

~ ®apresentação DA PROPOSTA PARAAL ENAÇAO DO IMÓVEL RURAL DENOMINADO LOTE RURAL N.9 64-B, PERiCieÍrS
K-10 - ANTIGA FECULARIA, COM ÁREA DE 99.760,00 (NOVENTA ENOVE MIL
SETECENTOS ESESSENTA METROS QUADRADOS), vinculado àins^L elíg.Táí

m ^"^P-^^endimento comercial e/ou industrial permitido pelaLegislaçao do Plano Diretor.

Registre-se e Publique-se.

Pato Bragado - PR, em 13 de junho de 2017.

t n

. Libbmar Rohden
rrefe/to do ivh^nicípio

rU4lKV«DlJíO Dí^m OFiCIM
f 8/:fcfízÕá/JxFL-^—
Vk

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95,719 47^/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Rafo Bragado - Paraná
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LISTA DE PRESENÇA EM AUDIÊNCIA PÚBLICA
assunto: alienação DO IMÓVEL RURAL 64-B (Antiga Fecularia)

DIA: 20/06/2017 // HORA: 19H30Mli\l
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LISTA DE PRESENÇA EM AUDIÊNCIA PÚBLICA
ASSUNTO: ALIENAÇÃO DO IMÓVEL RURAL 64-B (Antiga Fecularia)

DIA: 20/06/2017 // HORA; 19H30MIN
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NOME

LISTA DE PRESENÇA EM AUDIÊNCIA PÚBLICA
ASSUNTO: ALIENAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

64-B (Antiga Fecularia)
DIA: 20/06/2017 // HORA: 19H30MIN
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OFÍCIO m 004/2017

DE: COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL CONFORME DECRETO WOSG
DE 13 DE ABRIL DE 2017.

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR

Venho através deste encaminhar Laudo de Avaliação objeto de trabalho
desta comissão especial. Assim ficam finalizados os serviços prestados por
esta comissão.

Estão anexos os seguintes documentos:

- Laudo de Avaliação com 7 folhas;

- 3 atas desta comissão, sendo 1 folha para cada ata;

- Memorial fotográfico das benfeitorias não averbadas com 4 folhas ;

- 4 pareceres e seus anexos com um total de 60 folhas;

- Ofícios 01, 02 e 03/2017 enviados por esta comissão e os ofícios 199 e 224
recebidos pela comissão enviados pelo prefeito, total de 6 folhas;

Além destes anexo citados, há de se considerar como anexo o Laudo do

engenheiro Paulo victor Nlederauer, Crea-PR 13.516/D. Este laudo foi fornecido pela
prefeitura, então a administração já tem este laudo.

Sem mais, fique com meus votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 25 de Maio
de 2017.

prefeitura do IWUWICÍPIO OE pato bragado GlOVANljviAlW
PRESIDEéMTÉ DA/COMl^ÂQ

Protocolo M"- fLJo/ iiLy .XI



COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017,

LAUDO DE AVALIAÇÃO

IMÓVEL LOTE RURAL N°64-B

PATO BRAGADO-PR

COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
'̂ CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.



COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMnx/Pi
CONFORME DECRETO N.036 DE

1) INTRODUÇÃO

rura, cor. LSías dÍor^H° '-ve,
avaliando éot vT ote °de Pato Bragado-Pr coLte "aSá 47 218°;:
IVIarechal Cândido Rondon. ' registro de imóveis de

perito judictrdTqlfe's° ®"9®"heiro
próprias conclusJs ÁI
encontrada neste Laudo que está em anexo. avaliaçao pode ser

pelo Conselho de desenvolvimento bragadense. ®

2) DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO

==~HSÍE~
Valor unitário mínimo R$ 6,36/m2

Valor Unitário médio R$ 8,53/m2

Valor Unitário máximo....R$ 10,46/m2

Aárea total de terra núa é de 99.760,00 m2.

COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

/•



COiVIISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE lUflÓVEL
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

Foi decidido em reunião conforme ata n" 002 (em anexo) aue caria

iS o 'r
rZZ ^ indicaram valores diversos conforme cada estudoealizado pelos integrantes. Acomissão em nova reunião (conforme ata 003)
decidiu pela adoção do Valor Unitário....R$ 14,79/tti2.

Portanto: Vterreno= R$ 14,79/m2 x 99.760,00 m2

Vt6rranúa= R$ 1.475.450,40

Com arredondamento, adotamos:

Vterranúa= R$ 1.475.000,00

3) deteriwimação do valor das benfeitorias

H ° memorial de cálculo e a metodologia do laudocon ratado pela prefeitura e foi atestado a concordância dos valores das
benfeitorias apontadas, tais listamos:

Escritório/Administração com 150,00 m2

Valor Depreciado: R$ 88.500,00

Barracão industrial Icom 3.037,82 m2

Valor Depreciado: R$ 816.200,00

Barracão industrial 2 com 1570,00 m2

Valor Depreciado: R$ 421.800,00

COÍWISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.



COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

Residência 1 com 99,78 m2

Valor Depreciado: R$ 87.600,00

Residência 2 com 99,78 m2

Valor Depreciado: R$ 87.600,00

Plataforma da balança rodoviária com 54,00 m2

Valor Depreciado: R$ 10.000,00

VALOR TOTAL BENFEITORIAS AVERBADAS= 88.500 00 +
816.200,00 +421.800,00 +87.600,00 +87.600,00 + 10 000 00=

R$ 1.511.700,00

Além destas benfeitorias, foi verificado em vistoria ao local que
existem benfeitorias que não constam na matrícula do imóvel que podem ser
incluídas nesta avaliação e não constavam no laudo contratado pela prefeitura
dos quais citamos:

- Uma pequena casa para motorista com 40,00 m2;

- Um pátio pavimentado em pedra poliédrica com 5.325,72 m2;

- Uma Moega com 227,50 m2;

- Um tombador com 120,00 m2.

- Um muro de contenção com 4 metros de altura e 22 metros de
extensão.

- Uma base para reservatório;

- Uma base para silo.

COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 1
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

/



COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
CONFORME DECRETO N^OSG DE 13 DE ABRIL DE 2017.

Para avaliação do muro de contenção em alvenaria e concreto
armado, será utilizada a depreciação menor utilizada nas outras obras pois
está com regular estado de conservação (índice 2,5). Como não há um valor
tabelado de CDB para estrutura de muro EXISTENTE, optou-se por elaborar
um orçamento resumido da mesma, sendo que o valor por m2 resultante foi de
405,33:

Valor da Obra= 405,33 x 88,00 x 0,9 x 0,6941= 22.282,09 reais
Adotado;

Valor Depreciado: R$ 23.000,00

Para avaliação da base para reservatório, será utilizada a
depreciação menor utilizada nas outras obras pois está com regular estado de
conservação (índice 2,5). Como não há um valor tabelado de CUB para
estrutura de base EXISTENTE, optou-se por estimar o valor de 10.000,00 reais
para a execução de uma estrutura nova:

Valor da Obra= 10.000,00 x 0,9 x 0,6941= 6.246,90 reais
Adotado:

Valor Depreciado: R$ 7.000,00

Para avaliação da base para silo, será utilizada a depreciação menor
utilizada nas outras obras pois está com regular estado de conservação (índice
2,5). Como não há um valor tabelado de CUB para estrutura de base
EXISTENTE, optou-se por estimar o valor de 20.000,00 reais para a execução
de uma estrutura nova:

Valor da Obra= 20.000,00 x 0,9 x 0,6941= 12.493,80 reais
Adotado:

Valor Depreciado: R$ 13.000,00

VALOR TOTAL BENFEITORIAS NÃO AVERBADAS= 36.000,00 +
200.000,00 + 75.000,00 + 84.000,00 + 23.000,00 + 7.000.00 + 13.000.00=
438.000,00

COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL ^
CONFORME DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.



CO[\fl!SSÃO ESPECÍAL PARA AVALIAÇÃO DE IR/0ÓVEL
CONFORME DECRETO fSS°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017.

4) VALOR TOTAL DO IMÓVEL

VALOR TOTAL DO IMÓVEL^ (VALOR TERRENO +VALOR BENFEITORIAS
AVERBADAS +VALOR BENFEITORIAS NÃO AVERBADAS)

VALOR TOTAL DO liViÓVEL= 1.475.000,00 +1.511.700,00 +438.000,00=

VALOR TOTAL DO IMÓVEL= R$ 3.434.700,00

(TRÊS MILHÕES EQUATROCENTOS ETRINTA EQUATRO IVilL E
SETECENTOS REAIS)

ESTE VALOR REFERE-SE AAVALIAÇÃO DA PRESENTE DATA, MAIO DE
2017.

5) ENCERRAMENTO

Compoe-se opresente Laudo de Avaliação em 07 (sete) folhas e, três atas
de reuniões desta comissão, 03 ofícios, 04 pareceres individuais de cada integrante da
comissão, 01 laudo complementar em anexo de autoria do engenheiro civil Paulo
Victor Niederauer, Crea-PR 13.516/D efotografias das benfeitorias não identificadas
no laudo do engenheiro Paulo e avaliadas neste laudo.

de 20ÍT®"'"'' 25 de Maio

GIOVANI^ALAWI JOHIMÍW MARCOS Vt/U7"2ICE

SEMIR MENGARDA VAL
AGNABOSCO

O-
DARLON DOUGLAS LEHMKUHL

COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IÍV3ÓVEL
CONFORS^E DECRETO N°036 DE 13 DE ABRIL DE 2017,
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Prefeitura de Pato Bragado IQ M2!v?''".'IQ';!;-- Pncjrci itiiciíl

Prefeitura dc Pslo Srogado
CtCMe do

|g Curtiu Seguindo p Recomcndar

•ni

maçâo encerrou as atividades em comemoração aos 27 anos de
:ipação política de Pato Bragado

des religiosas conduziram, na manhã de ontem (18), no centro
IArte e Encanto, a programação de encerramento dos 27 anos de
:Ipação política de Pato Bragado. No decorrer do mês, diversas
des foram realizadas pela administração municipal, através da

i.aria de Educação e Cult... Ver mais

Prefeitura de

Pato Bragad
@prefeiturapatobragé

Página
inicial

Publicações

Avaliações

Fotos

Sobre

Curtidas

Criar urna Píii;Ir«')

Mais 8

Curtir Comenlar Compartilhar

Martene Seibert Cosia. Míriam vaiz Wogner e outras S pessoas

1 compartilhamento

Escreva um comenlárlo...

^ Prefeitura de Pato Bragado
19de]unhoÔ8lO:46-

AAdministração de Pato Bragadoconvoca a população para participar de
AudiênciaPública na terça-feira (20), às 19h30, nas dependências do
auditório do Centro Cultural Arte e Encanto. Na ocasião será apresentada
a proposta para alienação da antiga fecularia.

Curtir Comentar Compartilhar

1 compartilhamenio

Escreva um comentário...

^ Prefeitura de Pato Bragado
16deJunhoàs14:55-

Imóvel que abrigava fecularia será objetode audiência ptSbiica na terça-
feira

Naoportunidade será discutida a viabilidade de vendada área e
Instalações de 99.760 m'

Aadministração de Paio Bragado realiza naterça-feira (20), a partir das
19h30, nocentrocultural, audiência pública para discutiraviabilidade de
venda de área e instalaçõesde 99.760 m* que abrigaram a antiga
fecularia. Ambas são públicas, no entanto não oferecem viabilidadepara o
municipio e já foram r... Ver mais
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16-06-2017 Imóvel que abrigava
fecularia será objeto de audiência
pública na terça-feira
A administração de Pato Bragado realiza na terça-feira
(20), a partir das 19h30, no centro cultural, audiência
pública para discutir a viabilidade de venda de área e
instalações de 99.760 m' que abrigaram a antiga
fecularia. Ambas são públicas, no entanto não
oferecem viabilidade para o município e já foram
realizadas duas avaliações sobre os valores mínimos de
venda, uma por empresa contratada e outra por
comissão designada pela administração.
Segundo o prefeito LeomarRohden (Mano), a proposta
para venda do imóvel será apresentada na audiência,
sendo que, preferencialmente deve estar vinculada à
instalação e regular funcionamento de
empreendimento comercial ou industrial, permitido
pela legislação do Plano Diretor. "Se a comunidade

aprovar a proposta de venda será elaborado um Projeto de Lei que será encaminhado à Câmara de
Vereadores, visando aprovação e realização de processo licitatório", complementa a autoridade.
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Informações

Prefeitura do Município de Pato Bragado - Paraná

Av. Willy Barth. 2885 - Centro - Cep;85948-000

Telefone: (45) 32B2-1355

gabinefe@palobragado.pr.gov.br

Horário de Atendimento

Segunda-feira á Sexta-feira das 07;30h às 11:30h e das

13;30h às 17;00h
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUWICÍPAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.s 002/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços ede Contrato, os
quais têm por objeto a ALIENAÇÃO DO Imóvel Lote Rural n^. 64-B (sessenta e quatro-B],
[formado pela parte SUDESTE do Lote Urbano n^. 64), do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia,
situado no Município de Pato Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Parana, com area de terras: de 99.760,OOm^ para fins comerciais e/ou industriais, com limites e
confrontações conforme aMatrícula n^. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, de propriedade do Município de Pato Bragado.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos oTermo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a mformação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços edo Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou ogestor aescolher está ou aquela obra. No presente caso adecisão normalmente épolítica
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Existe justificativa suficiente aabertura do certame, fora realizada audiência pública
em 20 de junho de 2017 para ouvir asociedade sobre aaHenação; foi encaminhado projeto de lei
aGamara dos Vereadores solicitando autorização legislativa para apresente alienação, que foi
concedida mediante Lei 1571 de 13 de julho de 2017; fora nomeada uma comissão com ofim de
avaliar oimóvel em questão, que avaliou oimóvel pela cifra de R$3.474.700,00 (três milhões
quatrocentos esetenta equatro mil esetecentos reais) sendo que somente propostas superiores
a estacifra serãoaceitas conforme se verifica noedital emanálise.

ALei determina que a alienação de bens imóveis deve se dar por concorrência
pública.

Foram ainda alisadas as minutas do Edital edo Contrato, motivo pelo qual opinamos
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n^ 8666/93, encontrando-se aptas
para serem executadas, edentro das determinações legais, entretanto recomendo as seguintes
medidas:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A A

PASECEE JURÍDICO MUmCIPAL
1- Publicação ampla, incluindo-se jornal de grande circulação regional, além da

imprensa oficial e inclusão do aviso da presente alienação no Diário Oficial do
Estado, atraindo assim o maior número de concorrentes em adquiri o presente
imóvel ora público;

2- Que o presente edital fique "aberto" por um prazo mínimo de 30 dias úteis, dada
a complexidade do tema.

Ressalte-se que a PROCURADORIA JURÍDICA como um todo repudiou o termo
"preferencialmente" incluído no edital nos itens 3.1.1; ecláusula primeira, §19, por entender que
a alienação pelo preço de mercado, sem qualquer tipo de subsídio Municipal não poderia
condicionar a propriedade do imóvel a nenhuma atividade. Aprocuradoria Jurídica Municipal
entende que tal inserção feita pela Câmara de Vereadores fere o princípio da propriedade e da
concorrência, entretanto, como tal obrigatoriedade encontra-se em dispositivo legal, não pode o
gestor ignorá-la deixando-a de fora do edital. Aprocuradoria jurídica também não é órgão
dotado de legitimidade para realizar oquestionamento de leis Municipais.

Diante do exposto, o presente edital encontra-se dentro dos limites legais a ele
impostos e encontra-se aptoa execução, com as presentes ressalvas.

Este é oparecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,21 de agosto

MamÚáyJíp^^àa S. Luft
/OAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 002/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MELHOR OFERTA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado/PR leva ao conhecimento dos interessados que, fará realizar licitação, sob a
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para alienação do imóvel (descrição), de propriedade do
Município, pela melhor oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme Aviso
de Venda publicada na imprensa, o qual é parte integrante do presente Edital, na forma da Lei n^ 8.666 de
21 de junho de 1993, e suas respectivas alterações, Lei Municipal ns 1571 de 13 de julho de 2017 e demais
normas pertinentes, bem como pelas normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

SL S ãs SüIDiaSQ (ESS SSDSDIHE® ^

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 08hl0 do dia 19/10/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e n^. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.

1.2. Após as 08hl0 horas do dia 19/10/2017 não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão poucos
ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual
dos licitantes presentes.

1.3. Horário de visitação do imóvel a ser alienado: de segunda a sexta-feira das 07h30 as llh30 e das 13h30
as 17h00, mediante agendamento no telefone 45-3282-1399, acompanhados de um servidor da
Secretaria de Indústria e Comércio.

1.4. A visitação ao imóvel objeto da licitação será feita até o dia 18 de outubro de 2017, até às 17h00 horas,
podendo participar da visitação todos os interessados em apresentar proposta ou tiver interesse na
aquisição dos bens, nos termos do inciso 1.3.

1.5. Os interessados deverão estar na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, sito à Rua Curitiba, 17,
Centro, Pato Bragado/PR no dia e horário agendado conforme item 1.3, onde serão esclarecidas
eventuais dúvidas.

1.6. A ausência da visita técnica não importará em desclassificação do concorrente, mas demonstra que o
mesmo aceitará o imóvel exatamente da forma que se encontra não cabendo qualquer questionamento
futuro, seja em relação a divisas e/ou estruturas edificadas.

2.1. Às 8h20min, do dia 19 de outubro de 2017, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura de Pato
Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e
a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os

seguintes envelopes:

a) Envelope n^ i - Documentos de Habilitação;

b) Envelope n® 2 - Proposta de Preços

•2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
Ldi dLlfcii et. üü tJüPUlfílús dizcrcs: —
Av. Willy Barth, 2885 - Fone^ax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.s002/2017

DATA DE ABERTURA: 19/10/2017 - HORÁRIO: 08b20min

ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

LICITANTEiXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.^ 002/2017

DATA DEABERTURA: 19/10/2017- HORÁRIO: 08h20min

ENVELOPE N.902-"DOCUMENTAÇÃO"

LICITANTE: XXX

2.3. Os llcitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso
de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Editai e
conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com
antecedência mínima de recebimento de 1 (um) dia útil ao momento marcado para abertura
da sessão pública, ou seja, deverão ser recebidos pelo Município até o dia 18/10/2017.

3,

3.1 O objeto da presente licitação é a alienação de um Imóvel Lote Rural n^. 64-B (sessenta e quatro-B),
(formado pela parte SUDESTE do Lote Urbano n2. 64), do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado
no Município de Pato Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com
área de terras: de 99.760,00m^ para fins comerciais, com limites e confrontações conforme a Matrícula
n2. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, de propriedade do
Município de Pato Bragado, contendo, nas condições em que se encontram, contendo:

a) Escritório/Administração com 150,00 m2

b) Barracão industrial I com 3.037,82 m2

c) Barracão industrial 2 com 1.570,00 m2

d) Residência 1 com 99,78 m2

e) Residência 2 com 99,78 m2

f) Plataforma da balança rodoviária com 54,00 m2

g) Uma pequena casa para motorista com 40,00 m2; ,

h) Um pátio pavimentado em pedra poliédrica com 5.325,72 m2;

I) Uma Moega com 227,50 m2;

Um tombador com 120,00 m2.j)

Um muro de contpnrãn rom 4 mptrnc Hp altura P 97 iriptrni; d? extensão.

I) Un>à\bWdlpEB^rtlasâ&8fófi5pne/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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m) Uma base para silo.

3.1.1 O imóvel e benfeitorias são de propriedade do Município de Pato Bragado e serão alienados
preferencialmente para fins de instalação de empreendimentos industriais ou comerciais, no estado
em que se encontram.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo melhor proposta.

3.2 A Licitante vencedora poderá ingressar na posse do imóvel após ter assinado o contrato e feito o
pagamento da primeira parcela.

3.3 Caso o comprador deixar de efetuar o pagamento de 05 (cinco) parcelas consecutivas, terá cancelada a
aquisição do imóvel por ele comprado, retornando o imóvel ao Patrimônio do Município, com todas as
benfeitorias nele existentes sem que assista ao comprador nenhum direito à indenização ou retenção.

3.4 A outorga da escritura de compra e venda dar-se-á somente se o comprador estiver cumprido
rigorosamente todas as obrigações contratadas, tiver efetuado a quitação integral do preço do imóvel
ou ofereça outro bem imóvel, cujo valor seja equivalente ao valor atual de mercado do imóvel
transacionado, como garantia hipotecária em 12 grau tendo como beneficiário o Município de Pato
Bragado. A avaliação do imóvel cedido em garantia deverá ser atualizada e será feita por três empresas
especializadas com reconhecida idoniedade no mercado de imóveis, as expensas da licitante vencedora.
A licitante vencedora devera apresentar os aludidos laudos de avaliação, o qual, será ratificado ou não
por comissão especialmente nomeada pela administração pública, sem direito de reembolso de dos
valores despendidos.

3.4.1 A escritura pública de Hipoteca em 19 grau contendo as obrigações contratadas deverá ser
registrada na matrícula do imóvel, as expensas do licitante vencedor.

4.1 Poderão participar desta Licitação, pessoas físicas ou jurídicas, que apresentarem documentação e
proposta, de acordo com este Edital.

4.2 As pessoas interessadas poderão ter acesso a este edital na página da Internet do Município, na Aba
Licitações, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 002/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, no endereço http://viAAAv.patobragado.pr.eov.br/subDaeinas/215. Caso não
possua acesso à Internet, poderá requerer uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal,
Departamento de Licitações, de segunda a sexta-feira, das 07h30mln às llh30min e 13h30min às
17h00mln;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Lícitatório:

4.3.1 Pessoas (físicas ou jurídicas) que não atenderem às condições deste edital;

4.3.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.3.3 Pessoas (físicas ou jurídicas) impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração
Pública (Art. 87, III, e 9^ ambos da Lei n^ 8.666/93)

4.3.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

4.3.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial, pxrptn cp o pagampntn.propnstn fnr rpali7ado intenralmente a vista o om mo^da

C(fíntfjD§6c2fli9.d(7fiííO0Qilpl2i5
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4.3.7 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.8 Quaisquer empresas cujo rol societário se enquadre nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei
ns 8.666/93.

4.3.9 Pessoas (físicas ou jurídicas) reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local do
imóvel, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento como
elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6 Os interessados deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua
proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados:

4.8.1 Para pessoas físicas contendo no cabeçalho da folha nome completo, endereço, número do CPF e da
cédula de Identidade do proponente;

4.8.2 Para pessoas iurídicas em papel timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ
da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4.10 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma Pessoa (física ou jurídica),
em qualquer das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes, BESS0'ASfJlÜRIDIGA'§, que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento
licitatório deverão estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de

identificação ofícial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação ofícial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da .a ^.ÍSiÇo^^çr/gatqycjgscrito no Registro
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

5.1.3.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

5.2. Os licitantes, IBE-SS0'ASBfilSieA3. deverá(âo) ser representada(s) pela(s) própria(s) pessoa(s) ou
procurador com instrumento público de procuração em vigor e cópia dos documentos pessoais do
interessado na aquisição do imóveL

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro ns 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.10 contendo:

6.2. Pessoa Jurídíca.

6.2.1. Contrato Social e última alteração, ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.2.5. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.2.8. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.2.10.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.2.11.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.2.12.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.

• Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas
válidas aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias;

6.2.13.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
SUDOrior n 30 ftrintn) riinn dn Hntn límitn pnrn rir>riahirni!i.iHL-i i\a< |hi i|irnrt^rcj
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6.2.14.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.2.15.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.2.16.Declaraçâo de que não existe fato Impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.2.17.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme
modelo anexo;

6.2.18.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.2.19.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.2.20.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.2.21.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.2.22.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de
no mínimo 10% (dez por cento) do valor mínimo estipulado para a licitação;

6.2.23.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, visitou e
vistoriou o imóvel. Objeyo desta licitação, através de seu responsável legal ou procurador. A
visita técnica deverá ser agendada conforme item 1.3.

6.3. Pessoa Física

6.3.1. Cópia de documento oficial, com fotografia (CNH, RG, CPF, CTPS ou Passaporte), do qual
conste o número da Cédula de identidade Civil e do CPF;

6.3.2. Cópia de Certidão de Nascimento (para solteiros) ou Certidão de Casamento (para casados,
viúvos, separados judicialmente, divorciados).

6.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.3.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal do domicílio do
licitante (MUNICIPAL);

6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.3.7. Certidão negativa recente do cartório distribuidor da Comarca do domicílio do licitante.

6.3.8. Certidão negativa recente do cartório de protestos da Comarca do domicílio do licitante.
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6.3.9. Declaração de que assume Inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei {Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.3.10.Declaração contendo dados e Informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo

6.3.11.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

6.3.12.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a pessoa, visitou e
vistoriou o Imóvel. Objeto desta licitação, pessoalmente ou por procurador. A visita técnica
deverá ser agendada conforme Item 1.3

6.4. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaboradafPara pessoas fisicas contendo no cabeçalho da folha nome completo,
endereço, número do CPF e da cédula de Identidade do proponente:Para pessoas iurídicas em papel
timbrado da empresa, ou conter Identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma), e redigida com clareza,
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.5. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-
símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".

6.6. A documentação de que trata os Itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida
documentação Incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas
neste Edital.

6.7. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos Itens deste Anexo, Implicará na sua
Inabllltação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.

6.8. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).

6.9. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no
CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.10. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação
ou servidor do protocolo Municipal, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
Imprensa oficial.

6.11. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do LIcItante acarretará a declaração de sua Inabilitação.

6.12. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar da licitação e não poderão gozar
dos privilégios concedidos pela Lei Complementar n.^ 123/2006, por se tratar de alienação de bens públicos
por concorrência pública. (Art. 49, III, da referida lei) e considerando que o interesse público se encontra no
maior preço que puder alcançar.

6.13. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos
apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.

6.14. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento llcitatório, deverá
fnrmnlÍ7nr rnrt-n Hp rrpHrnpi?iiiiMn!i] uii i iiiirmiiiM tiiiiilt^ln 'irwwn 'i niinl r\i^\ií^rÁ nor nntrgggp
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7.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.

7.2. O invólucro ns 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, datado e assinado pelo
licitante {pessoa física) ou representante legal da licitante (pessoa jurídica), isenta de emendas, rasuras,
ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes
condições:

7.2.1. Especificação do objeto.

7.2.2. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

7.2.3. A Vigência do Contrato: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato.

7.2.4. Conter assinatura do representante da pessoa Jurídica ou física licitante;

7.2.5. A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, SE FOR PESSOA JURÍDICA, sem emendas, entrelinhas ou
borrões, que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade, da qual deverão constar os
itens abaixo:

7.2.5.1. Imóvel Lote Rural n®. 64-B (sessenta e quatro-B), com a área de 99.760,00 m2 (noventa
e nove mil, setecentos e sessenta metros quadrados) com limites e confrontações
conforme a Matrícula n2.47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, proposta R$

7.2.5.2. Condição de pagamento: opção do licitante de acordo com o disposto neste Edital;

7.2.6. Os erros meramente formais podem ser sanados na sessão pública, desde que presente o

credenciado da pessoa (física ou jurídica), com poderes a realizar tal ato.

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n2 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:

8.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme
modelo anexo a este edital.

8.1.2.1.1.A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a
desclassificação da proposta.

8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 - Documentos
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8.3.1. o conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

8.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

8.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

8.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n'' 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a
posterior abertura.

8.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

8.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

8.9.1.0 não cumprimento do prazo estipulado no item 8.9 importa em renúncia de quaisquer
direitos.

8.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

8.11. Será considerado inabilitado o licitante que:

S.ii.i.Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

8.ii.2.1ncluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

8.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

9.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.

9.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

9.4. As propostas serão classificadas em ordem descente de preços propostos.

9.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "melhor oferta", classificando-se em
nrimeiro lunar a licitPntQ cuia PrODOGtn ostivpr rio nrnrHn rnm rln Filii^l m iifgrtar o
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9.6. Caso haja Empate, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:

9.6.1. Os licitantes cujas propostas encontrarem-se empatadas, assim consideradas as propostas
exatamente Iguais, Inclusive os décimos de centavos, serão convocados para sessão pública
onde entregarão novas propostas, superiores a sua proposta anterior, em envelopes lacrados,
protocolizados nos mesmos moldes do item 7.2.

9.6.2. Caso continue o empate, será realizado o procedimento previsto no Item 9.6.1 quantas vezes
forem necessárias.

9.7. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

9.8. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.

9.9. Será desclassificada a proposta que:

9.9.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.9.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

9.9.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

9.9.4. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo
a este edital.

9.10. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão Impugná-lo no mesmo prazo.

9.12. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

9.13. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

9.14. O resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente) e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

aai?0S3
10.1. Só serão aceitas propostas superiores a R$ 3.434.700.00 ítrês milhões e quatrocentos e trinta e

quatro mil e setecentos reais).

[•ltMB:0SmEGURS0SfADMlNlSiTiRMy^

11.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

11.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.
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11.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

11.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.

11.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

11.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1" e 79, §59 da Lei n*" 8.666/93.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste EditaL

12.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

data de seu recebimento.

12.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

13.1. O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

13.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.
57 da Lei8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.

13.3. A pessoa (física ou jurídica) vencedora poderá ingressar na posse do imóvel após ter assinado o
contrato e feito o pagamento da primeira parcela do Imóvel.

13.4. Caso o (a) vencedor (a) deixe de efetuar o pagamento de 05 (cinco) parcelas mesmo que alternadas, o
contrato será considerado resolvido e será cancelada a aquisição do imóvel por ele comprado,
retornando o imóvel ao Patrimônio do Município, com todas as benfeitorias nele existentes sem que
assista ao comprador nenhum direito à indenização ou retenção.

13.5. A outorga da escritura de compra e venda dar-se-á somente se o comprador estiver cumprido
rigorosamente todas as obrigações contratadas, tiver efetuado a quitação Integral do preço do Imóvel

icfe iL.dUu Uu TOÓvelou ofereça outro bom Imóvpl. cujo v/ninr nnjn rqiii\/n[^n<-ra ai-i-trato
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Bragado. A hipoteca de outro imóvel fica condicionada a avaliação do imóvel cedido em garantia deverá
ser atualizada e será feita por três empresas especializadas com reconhecida idoniedade no mercado de
imóveis, as expensas da licitante vencedora. A licitante vencedora devera apresentar os aludidos laudos
de avaliação, o qual será ratificado ou não por comissão especialmente nomeada pela administração
pública, sem direito de reembolso de dos valores despendidos.

13.5.1.A escritura pública de Hipoteca em 12 grau contendo as obrigações contratadas deverá ser
registrada na matrícula do imóvel.

14.1. O pagamento deverá ser efetuado pela licitante vencedora dentro das seguintes condições mínimas:

14.1.1.30% {trinta por cento) em até 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato de Compra e
venda;

14.1.2. O saldo remanescente poderá ser parcelado em até 48 (quarenta e oito) meses, com até 12
(doze) meses de carência.

14.1.3.0 vencimento de cada parcela de dará sempre no 102 dia útil do mês.

14.2. No caso de pagamento parcelado, o valor das parcelas deverá ser corrigido pelo índice Geral de Preços
de Mercado - IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que venha a substituí-lo,
acrescidos de juros de 0,50% (zero vírgula cinqüenta por cento) ao mês, independentemente do
parcelamento escolhido.

14.3. Na proposta deverá ser especificada a forma de pagamento escolhida pela licitante, dentro dos limites
estabelecidos no item 14.1.

15.1. Os recursos financeiros advintos desta alienação serão arecadaos na Conta Bancária 158-1, Agência
0968, Caixa Economica Federal.

16.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

16.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n^
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12 do art. 113 da referida Lei.

16.4. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às llh30min e das 13h30min às
17h00min.

t

16.4.1.Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

16.5. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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17.1. Pela venda do bem, o(a) COIVIPRADOR(A) pagará ao VENDEDOR o valor global certo e ajustado
constante na proposta vencedora, que deverá ser pago nos moldes do item 14 de acordo com a proposta
vencedora.

17.2. O pagamento deverá ser efetuado, as datas previstas na proposta vencedora, mediante depósito
bancário ou transferência bancária em conta da Caixa Econômica Federal a ser indicada no contrato, sujeito
à confirmação pela tesouraria desta Municipalidade.
17.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão acrescidas de multa de 2% (dois por cento) e juros
moratórios de 1% (um por cento) por mês ou fração, e corrigidas monetariamente pelo INPC ou outro índice
que vier a substituí-lo, além das demais penalidades previstas na Legislação vigente.
17.4. O atraso superior a cinco prestações mesmo que alternadas^ bem como o descumprimento de
qualquer cláusula deste contrato ou as previstas no Edital de Licitação - Concorrência Pública n.e 002/2017,
acarretará a rescisão do contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sujeitando-se o comprador, ainda, a pagar indenização por perdas e danos,
honorários advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o preço total do imóvel e despesas processuais.
17.5. Na hipótese de desfazimento da venda por qualquer motivo, os bens deverão ser devolvidos
imediatamente ao Município de Pato Bragado sob pena de caracterizar esbulho possessório - nas condições
em que foram entregues, com todas as acessões/benfeitorlas eventualmente acrescidas/realizadas nos
mesmos, não ensejando ressarcimento ou indenização a qualquer título por parte do Município, ou direito
de retenção.
17.6. Ocorrendo a recuperação da posse dos bens por parte do vendedor, o comprador declara-se ciente de
que o Município poderá reter o valor das parcelas pagas até o necessário para cobertura de despesas
administrativas, judiciais e/ou outras, quais sejam: honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
preço total do imóvel, despesas processuais, prejuízos sofridos pelo imóvel, faturas de energia elétrica e de
água etc.; impostos, taxas e contribuições, além de valor a título de indenização pelo que poderia ser
auferido com a utilização do imóvel a qualquer título, pelo comprador ou por terceiros, a partir da
disponibilização dos bens por parte do Município até a data de sua desocupação; o excedente, se houver,
será devolvido ao comprador; e o que faltar será cobrado na forma da lei.
17.7. Desfeita a alienação e enquanto o comprador permanecer na posse do imóvel, será devida multa de
1% (um por cento) ao mês, ou fração, sobre o valor da respectiva adjudicação/aquisição, atualizado.
17.8. Em qualquer caso, o comprador declara-se ciente de que não terá direito a ressarcimento ou
indenização por parte do Município, pelas despesas com seguro, documentação para atendimento às
exigências legais, manutenção, recuperação, eventuais melhorias/modificações/benfeitorias
realizadas/acrescidas no imóvel.
17.9. Efetivado o pagamento do preço total do imóvel e observadas as demais cláusulas do Edital/contrato,
deverá ser expedida Declaração de Quitação e realizada a transferência definitiva do imóvel junto ao
Registro de Imóveis.

17.10.Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

18.1. Constituem-se anexos do presente edital:
is.i.i.Anexo I- Modelo de Declaração de Idoneidade

iS.i.z.Anexo II - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
18.1.3.Anexo III Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
18.1.4.Anexo IV~Modelo de Declaração de Responsabilidade;

18.1.5.Anexo V - Modelo de Declaração de Autenticidade;
18.1.6.Anexo VI - Modelo de Declaração de Informações;
18.1.7.Anexo VII- Declaração de Parentesco;
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18.1.10. Anexo XII - Minuta de Contrato;

t-19iD'A1H0M0U0:GA'g>^

19.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias Indicado neste Edital.

19.2. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei8.666/93.

19.3. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.

19.4. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. Independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

19.7. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.

19.8. Qualquer modificação no Instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

19.10.É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou Informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.11.As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da Isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

19.12.Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n"
8.666, de 1993.

19.13.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.14.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

19.15.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais pecas que
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19.16.As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

19.17.lnformações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n2
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

20.1. As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, ràs 21 de agosto de 2017.

lor Rohdenj

mo do Município
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ANEXO I- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II - DECURAÇAO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da

Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal/ISS (Alvará]

N2 do Telefone

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

CEP

Estado

de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legai

Endereço do Responsável Legal.

RG NS .Órgão emissor,

e-mail:CPFN2

Local e data /_

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodalidade
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n® /2017, declara sob as penas

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile'7e-mail e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Concorrência Pública 002/2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.2 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.
apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de

Concorrência Pública 002/2017, para aquisição do Imóvel Lote Rural n^. 64-B (sessenta e quatro-B), com
limites e confrontações conforme a Matrícula ns. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, de propriedade do Município de Pato Bragado, conforme edital de licitação e seus anexos,
nas seguintes condições:

Proposta de preços: R$ ( )

Condições do pagamento: mínimo de 30% de entrada

O saldo remanescente poderá ser parcelado em até 48 (quarenta e oito) meses, com até 12 (doze) meses de
carência.

O vencimento de cada parcela de dará sempre no 109 dia útil do mês

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Vigência do Contrato: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO IX - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor

devolver devidamente datada, carimbada e assinada

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo X- IVIINUTA DO CONTRATO N.s

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9002/2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE; Munícípío de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF ns

residente e domiciliado na n.2 Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob n9 estabelecida na
CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9002/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O vendedor, na qualidade de legítimo proprietário do bem público abaixo relacionado, na melhor forma de
direito, VENDE o referido bem ao COMPRADOR, vencedor de processo Licitatório modalidade Concorrência
Publica n.5 002/2017, livre e desembaraçados de todos e quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais ou de
qualquer natureza, sendo: Imóvel Lote Rural n^. 64-B {sessenta e quatro-B), (formado pela parte SUDESTE do
Lote Urbano n2. 64), do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de terras: de 99.760,OOm^ para fins
comerciais, com limites e confrontações conforme a Matrícula n^. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca
de Marechal Cândido Rondon, de propriedade do Município de Pato Bragado, contendo, nas condições em
que se encontram

a) Escritório/Administração com 150,00 m2

b) Barracão industrial I com 3.037,82 m2

c) Barracão industrial 2 com 1.570,00 m2

d) Residência 1 com 99,78 m2

e) Residência 2 com 99,78 m2

f) Plataforma da balança rodoviária com 54,00 m2

g) Uma pequena casa para motorista com 40,00 m2;

h) Um pátio pavimentado em pedra poliédrica com 5.325,72 m2;

i) Uma Moega com 227,50 m2;

j) Um tombador com 120,00 m2.

k) Um muro de contenção com 4 metros de altura e 22 metros de extensão.

I) I Ima base para rgspr^rRtnrin; —

m) UmAlia '̂ i^?S"^ÍIto.2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobra^ado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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§12. A presente alienação fica condicionada preferencialmente para fins de instalação de empreendimento

comercial ou industrial, em conformidade com as atividades permitidas pelo Plano Diretor do Município.

§29. O presente contrato será averbado junto à matrícula do imóvel, A outorga da escritura de compra e
venda dar-se-á somente se o comprador estiver cumprido rigorosamente todas as obrigações contratadas,
tiver efetuado a quitação integral do preço do imóvel ou ofereça outro bem imóvel, cujo valor seja
equivalente ao valor atual de mercado do imóvel transacionado, como garantia hipotecária em grau tendo
como beneficiário o Município de Pato Bragado.

a) A escritura pública de Hipoteca em grau contendo as obrigações contratadas deverá ser registrada
na matrícula do imóvel, as expensas do licitante vencedor.

§32. A Licitante vencedora poderá ingressar na posse do imóvel após o pagamento da primeira parcela.

§45. Caso o comprador deixe de efetuar o pagamento de 05 (cinco) parcelas consecutivas, terá cancelada a
aquisição do imóvel por ele comprado, retornando o imóvel ao Patrimônio do Município, com todas as
benfeitorias nele existentes sem que assista ao comprador nenhum direito à indenização ou retenção.

§52. As benfeitorias contidas no objeto descrito neste contrato estão sendo alienadas da forma que se
encontram.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de Concorrência Pública 002/2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EVIGÊNCIA DO CONTRATO
Pela venda do bem, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR o valor global certo e ajustado de R$ {...). Este
valor será pago da seguinte forma: (conforme proposta)

§ 1.2; O pagamento deverá ser efetuado, até as datas previstas nesta Cláusula, em moeda corrente Nacional,
ou cheque nominal sujeito à confirmação, junto à tesouraria desta Municipalidade. O presente contrato é
valido até:

§ 2.9: Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão acrescidas de multa de 2% (dois por cento) e juros
moratórios de 1% (um por cento) por mês ou fração, e corrigidas monetariamente pelo INPC ou outro índice
que vier a substituí-lo, além das demais penalidades previstas na Legislação vigente.
§ 3.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de quaisquer quantias previstas nesta cláusula, bem
como o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato ou as previstas no Edital de Licitação -
Concorrência Pública n.2 002/2017, acarretará a rescisão do contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sujeitando-se o comprador, ainda, a pagar
indenização por perdas e danos, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o preço total do
imóvel e despesas processuais.

§ 4.2. Na hipótese de desfazimento da venda por qualquer motivo, os bens deverão ser devolvidos
imediatamente ao Município de Pato Bragado sob pena de caracterizar esbulho possessório - nas condições
em que foram entregues, com todas as acessões/benfeitorias eventualmente acrescidas/realizadas nos
mesmos, não ensejando ressarcimento ou indenização a qualquer título por parte do Município, ou direito
de retenção.
§ 5.2. Ocorrendo a recuperação da posse dos bens por parte do vendedor, o comprador declara-se ciente de
que o Município poderá reter o valor das parcelas pagas até o necessário para cobertura de despesas
aHmmtctratiwag jiiHiriaic p/nii niitrac nttait: çpjanr hnnnrárinc aH\/nratírin<; Pm 10% (Hp7 pnr rpntn) Snhr.aO

preço total dAwWi<y,Bteí^p2^j5ro(pè«ÔJ^Sxps^UÍ282sOÔBS)s íI^JtHê^tÇf.aííl29i'©Cleieül©'gia elétrica e de
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

água etc.; impostos, taxas e contribuições, além de valor a título de indenização pelo que poderia ser
auferido com a utilização do imóvel a qualquer título, pelo comprador ou por terceiros, a partir da
disponibilização dos bens por parte do Município até a data de sua desocupação; o excedente, se houver,
será devolvido ao comprador; e o que faltar será cobrado na forma da lei.
§ 6.2. Desfeita a alienação e enquanto o comprador permanecer na posse do imóvel, será devida multa de
1% (um por cento) ao mês, ou fração, sobre o valor da respectiva adjudicação/aquisição, atualizado.
§ 7.2. Em qualquer caso, o comprador declara-se ciente de que não terá direito a ressarcimento ou

indenização por parte do Município, pelas despesas com seguro, documentação para atendimento às
exigências legais, manutenção, recuperação, eventuais melhorias/modificações/benfeitorias
realizadas/acrescidas no imóvel.
§ 8.2 Efetivado o pagamento do preço total do imóvel e observadas as demais cláusulas do Edital/contrato,
deverá ser expedida Declaração de Quitação e realizada a transferência definitiva do imóvel junto ao
Registro de Imóveis.

CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA DOS BENS
A entrega do bem descrito na cláusula primeira deste contrato deverá ser feita imediatamente após o
pagamento da primeira parcela do pagamento do objeto.
§ 1.2: Caso o comprador não cumpra com as obrigações assumidas quanto ao pagamento, os bens serão
recolhidos ao erário público, nas mesmas condições em que forem entregues, sem que caiba ao comprador,
indenização de qualquer espécie.
§ 2.9: Caso ocorra a condição descrita no parágrafo 1.2 desta Cláusula, o comprador será declarado inidôneo
junto ao Poder Público Municipal de Pato Bragado - PR.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS
Todas as despesas com impostos, taxas e outros, relativo aos bens móveis relacionados na cláusula primeira
deste Termo contratual, que incidirem até a presente data, serão de responsabilidade exclusiva do
VENDEDOR, e após esta data, de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR.

§ 1.2: O comprador obriga-se a efetuar e manter - até a efetiva quitação das obrigações deste Edital - seguro
das obras civis existentes sobre o imóvel, contra incêndio e outro sinistro que cause destruição no todo ou
em parte, com cláusula beneficiária em favor do Município de Pato Bragado, comprometendo-se a entregar
ao Município a correspondente apólice, no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato administrativo.
§ 2.2 A Escritura Pública será outorgada ao COMPRADOR pelo VENDEDOR, quando do pagamento na sua
totalidade, sendo que as despesas com a escritura, siza e registro da mesma, ficam por conta do

COMPRADOR.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ATA N.g 202/2017

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 002/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,

em atendimento ao Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 002/2017, com objeto de
Imóvel Lote Rural n2. 64-B (sessenta e quatro-B), (formado pela parte SUDESTE do Lote Urbano n^, 64),
do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, nesta Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de terras: de 99.760,00m^ para fins comerciais

e/ou industriais, com limitese confrontações conforme a Matrícula ns. 47.218 do Registro de Imóveis da
Comarca de Marechal Cândido Rondon.

Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,

nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados
Decreto n9 003/2017, os servidores IVlargo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Marlene

V. P. Knapp e Jonatan Fernandes, sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarerh e
deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N5 002/2017, com objeto de Imóvel Lote Rural ns. 64-B (sessenta e quatro-B), (formado pela
parteSUDESTE do Lote Urbano n^. 64), do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado no Município de
Pato Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de terras: de
99.760,00m^ para fins comerciais e/ou industriais, com limites e confrontações conforme a Matrícula
n2.47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado,
Site do TCE/PR e Jornai O Presente, Diário Oficial do Estado do Paraná, e Jornal de Circulação
Regional Jornal O Paraná e ainda estava disponível, na íntegra, para download no site do
município: wvtfw.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". As empresas
realizam o download do edital no site. Apesar da divulgação, até o horário limite para protocolo

dos envelopes, nenhuma empresa tinha protocolado envelopes para habilitação e proposta,
visando à participação neste certame. Diante deste fato, o processo licitatório em pauta fica
considerado DESERTO. Encerramos esta reunião e sessão às nove horas e vinte minutos. Esta

ata vai assinada pelos membros da comissão.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PASECEg JURÍDICO MUNICIPAL
REFERÊNCIA: Processo de Concorrência Pública n- 002/2017
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações.
EMENTA; Análise Final da Concorrência Pública n- 002/2017
PARECER: Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na

modalidade Concorrência Pública, tipo melhor oferta, visando os quais têm por objeto a
ALIENAÇÃO DO Imóvel Lote Rural n^. 64-B [sessentae quatro-B], (formado pela parte SUDESTE
do Lote Urbano n-. 64], do Perímetro K-10, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato
Bragado, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de terras; de
99.760,OOm^ para fins comerciais e/ou industriais, com limites e confrontações conforme a
Matrícula n-. 47.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, de
propriedade do Municípiode Pato Bragado.

Como estabelecido no art. 21, inciso I e II da Lei n- 8666, de 21/03/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Oornal O Presente n^ 4437], no dia 22/08/2017, fls. 40, Diário Oficial Eletrônico n^ 1224
de 21/08/2017 fls. 02, TCE/PR de 25/08/2017, Diário Oficial do Paraná de 25/08/2017, edição
10016, fls. 35 e Jornal OParaná de 25/08/2017, Edição 12590, fls. D4 ficando definidaa data de
19 de outubro de 2017 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o
interstício mínimo de 30 dias entre as datas de publicação e da reunião.

O presente Edital de Licitação teve todos os seus atos preparatórios
cumpridos regularmente e o instrumento convocatório cumpre com a exigência contida no
Artigo 14 da Lei 8.666/93, onde indica a necessidade de haver previsão de recursos de ordem
orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes Desta aquisição/contratação.

Da mesma forma, o Edital de concorrência Pública n^ 001/2017, traça os
limites de julgamento das propostas, adotando o critério de melhor proposta, corroborando a
previsão contida no artigo 45, § 1- da Lei de Licitações.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, uma vez que a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitações.
Analisando a Ata n^ 202/2017 depreendemos que: No dia, hora e local previamentedesignado,
identificou-se que o procedimento restou deserto, embora toda a publicidade necessária tenha
sido dada.

Ante o exposto, verificamos que o presente certame deve ser arquivado e o
procedimento de alienação reavaliado.

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se^ orientação e apoio da
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está vincula)ío à^yconclusões deste parecer
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 19 de outubro de 21

MafM^Í&fíjS?lÃíft
Í^B/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PLANTA

DA PARTE SUDESTE DO LOTE RURAL 64, INTEGRANTE

DO K-10 PERÍMETRO, DA FAZ. BRITÂNIA, SITUADO NO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PROPRIETÁRIO: O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

ÁREA; 99.760,00 m

^mor
Ârquiteto^ Urbanista

CAtí AW717/• Pato Brarjado -PR

/^ovado em

éZ/ o3/

N.V.

JPOGRAFIA
::45.001-F

DATA:

SETEMBRO/2015

ESCALA:

1/7.500

^.10-

AZ.22IMT

-91.70-

Az.238"I0'

-75.40-

-7 90- A2.248°48'
A2.229®43'

RESPONSA TECMCO:

ENG« •FERNANDO

CREA:PR-1



17/9/2015 ART

CREA4>R Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná
dotação de Re$Donsabllidade Técnica Lei Fed 6496/77
Valorizesua Pm/issão: Mantenha os Pmjelos na Obra

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS

O valor de R$ 67,68 referente a esta ART foi pago em 16/09/2015 com a guia n" 100020154063578
Prufissional Contratado: DO CARitO FSSRA (CFF:3ai .791.748-16)
Tfbik) Fonração Ftof.: BIGB^HBRO CIVL.
Bipresa contratada:TO-BX) SBWIÇOS DETOPOGRAFIA LTDA

Conlrslante: O MUMICHO DE PATO BRAGAOO

EnderepoiAVa^DA V\n.LY BARTH 2B6S CB^TRO
CS> 85948000 PATO BRAGADO m Fone;

Local da Obra: LOTE RURAL tsT 64 -

PB4\CTT%)K-10 - PATOBRAGADOPR
de Contrato 4 m^AÇÂODESBT^tÇOS

Ativ.Técnica 19 FRDJETOEBCEn^OCEOBRA OUSSWíÇOTÉCNlCO
Áreade Corrp. 1100SB^IÇOSTÊCPROFISSIONAIS NA MOOALCACECIVL
Tq»Obra/Serv 37G SUBOVISÂODEÁREAS-ÃREA RURAL
Serviços 035 PROJETO
contratados 050 BCBCUÇAO

OJÍaN

ARTr^

20154063578

Basedecálcuto: TABEAVALO? DE CONTRATO

WTaxa

ART N" 20154063578

•bra ou Serviço Técnico
ARTftincpal

Cartera: m-14530a/D

N* Visto &ea: -

rf Registro: 45001

CB> 85948000

Qnensão

Dados CoirpL

CFF/CNPJ:

95.719.472/0001-05

Quadra:* Loto

230000 NC

Datatnicio 15/09/2015

Data Conciisão 25/09/201S

RS 67,68 &rt)dade de Oasse O

Outras hfonrações sobre a natureza dos serviços contratados, dirensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc

OaV^RCAÇAO TOPOGRÃRCA EI£5BIH0S CEMAPAS COM BJ>iBORAÇãS DEAOADFlAtS DQCf^OS RARA
hsp.: 4340

Assinatura do Contratante

2*VIA - ÓRGÃ^ PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórbs e outros.
Central de hformações doCREA-FR0800 041 0067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr^rg.br

Áreas.

ra do R^fissional

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

17/09^015

Q-eaW» 1.08

http7/creawBb.crea-pr.org.br/consullas/imprirTeartasp?OPCAOPGTO=N&y2=ON&\/3=ON&NUMART=20154063578&CODREGTO=644189&SESSAO... 1/2



MEMORIAL DESCRITIVO
Imóvel: Pato Sudeste do Lote Rural 64, Integrante do K-10, da Faz. Britânía.

Área: 99.760,00 m Perímetro: K-10 Município: Pato Bragado - PR

Proprietário: O Município de Pato Bragado.

Marco Direção Distância Azimute Outras Anotações
M.1-M.2 NE 205,12 ITAT Marco Inicial

M.2~M.3 SE 440,41 \6TAT —

M.3-M.4 SO 46,10 22VAT —

M.4-M.5 SO 91,70 238°10' —

M.5-M.6 SO 75,40 248°48' —

M.6-M.7 SO 7,90 229®43' —

M.7-M.1 NO 513,78 347°47' Marco Final

CONFRONTAÇÕES:

N Norte

NE Nordeste Com o Lote Rural n® 65.

Leste

SE Sudeste Com o Lote Rural 142.

S Sul

SO Sudoeste Com o Lote Rural n® 63.

W Oeste

NO Noroeste Com a Parte Noroeste do Lote Rural n® 64.

Pato Bragado - PR 15 09 2015

EMPRESA:

CHEFIA TfTOGRAFIA
CRE^45.001"F

^Ta nn

Aprovado em

2^ /O 9> /

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ENG°C ANDO DQ

: PR-145Í06

rquiteto^urbanista
CAUA4571M - Pato RrarraHn. PR

RMO PEREIRA



' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

JOBGE NACLI NETO
OFICIAL - CPF 165.421.909.04

NOROALDO BOSKA
OFICIAL MAIOR.CPF 033.3B3.719.34>

BEATRIZ TALINI KINAS
Empregada Juramantad»

CPF 407 647-039-49

REGISTRO DE IMÓVEIS
PARANÁ

REGISTRO GERAL - LIVRO/]^.° 2 1
matricula n.° 21.632

Rubrica

MATRÍCULA N» 21.632: Data: 10 de Março de 1995. 0 a do
LOTE RURAL 64 (sessenta e quatro), (for

mado pelo lote rural nfi 64-B, com a área de 157.400.0 m^; e pelo
Lote Rural na 64-C. com a área de 72.600.0 m'), do Perímetro K-
10, da Fagenda Brltanla, no Município de Pato Bradado, nesta Co-
iMTca e Estado do Paraná. c<Hn a área de 230.000.0 (duzentos
e trinta metros quadrados), correspondente à 23,0000Ha (vinte
entres hectares), sem benfeitorias» tendo as seguintes delimita
ções; M^co Inicial. M1-M2. na direção NE. numa extensão de 136.
50 metros lineares, com AZ 47fi52'; M2-M3. na direção SE. numa
extensão na^Sanga. com AZ Sanga. e sáhgã;^^4,. na direção SE.
numa extensão de 993,90 metros lineares, com AZ 167M7'; H4-M5.
na direção SO, numa extensão de 46,10 metros lineares, com A2
221247'; M5-M6, na direção SO, numa extensão de 91,70 metros li
neares, com AZ 238210'; M6-M7. na direção 80, numa extensão de
75,40 metros lineares, com AZ 248M8'; M7-M8, na direção SO. nu
ma extensão de 9.70 metros lineares, com AZ 229M3'; M8-M1. na
<iireçao NO. numa extensão de 1.150.0 metros lineares, com AZ
347847 , marco final, tendo as seguintes confrontações: NORDESTE
Sanga Barigüi; LESTE: Lote Rural n® 65; SUDESTE: Lote Rural n»
142 e Estrada de Rodagem; SUDOESTE: Lote rural n® 63; NOROESTE;
Lote rural n» 44. PROPRIETÁRIOS: ODILO IGNACIO ENGELMANN. agri
cultor. portador da CI.RG. n« i;707.525 do II do Pr., inscrito
no CIC sob n» 176.331.689-00 e sua esposa dona NOELI MARIA ENGEL
Mm. do lar, portadora da CI.RG. n^ 5.841.996-6 do II do Pr.,
inscrita no CIC n» 822.211.899-49. ambos: brasileiros, casadól
em comunhão universal de bens, residentes e domiciliados em Pato
Bragado.^ neste Estado do Paraná. I NCRA: sob n» 721.115.035.
327-7; area total: 15.7; mód. rural: 30.2; n^ de m6d. rurais:
0,52; mod. fiscal; 18; n» de mód. fiscais: 0,87; F.M.P • 2 0
REGISTRO ANTERIOR: R-9-736 e R-2-2.179 das matrículas n« 736 è
2.179 da ficha n» o/de Registro Geral deste Ofício Imobiliário.
Oreferido é verdAd^ e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 10 de
Março de Emoregarifl Juramentada.
-x-x-x-x-x-3^ W
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,R-l"21.632:^Bgta: 10 de Março de 1995. (Prot. sob ns 93.170).-
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datada de 09 dç. Março de 1995, lavrada às fls. 055 do livro E-
42 e sob n« 7972, nas Notas do Tabellonato de Pato Bragado, nes
ta Comarca e Estado do Paraná, o Imóvel constante da presente
matricula, foi adquirido por "O MUNICÍPIO DE PATO BRACAim- Es
tado do Paraná, pessoa jurídica de Direito PGblico Interno, que
representa a comunidade do mesmo nome, com CGC/MF n« 95.719.472/
0001-05, no ato representado por ggu Prefeito Municipal Sr. LUIZ
GRANDO, brasileiro, casado, administrador de empresa, residente
e domiciliado em Pato Bragado, neste Estado, portador da CI.RG.
n» 922.374 do II do Pr., inscrito no CIC sob n» 152.792.009-72;
por compra feita de ODILO IGNACIO EMGELWAMH. agricultor, porta
dor da Ci.RG. n» 1.707.525 do II do Pr., inscrito no CIC sob n»
176.331.689-00 e sua esposa dona NOELI MARIA ENGELHAMN. do lar,
potadora da CI.RG. n» 5.841.996-6- do tl d'5^Pr-, inscrita no CIC
sob n» 822.211.899-49, ambos: brasileiros, casados em comunhio
universal de bens, residentes e domiciliados em Pato Bragado,
neste Estado, no ato representados por seu bastante procurador
NELSON JOSÉ BIASIBETTI, brasileiro, casado, funcionário pübllco
residente e domiciliado em Pato Bragado, neste Estado, portador
da CI.RG. n. 3.087.290-8 do II do Pr., inscrito no CIC sob n«
250.397.921-15, nos termos da procuração lavrada nas Notas do
Tabelionato de Pato Bragado, neste Estado, às fls. 067 do livro
P-19, em data de 13 de Fevereiro de 1995; pelo valor de R$ 86.
650,00 (oitenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta reais). Imune
do Recolhimento do Imposto, conforme Guia sob n« 004/95 da Pre
feitura do Município de Pato Bragadoí Pr., Certidão Negativa de
Tributos Municipais sob n» 019/95 de 10,de Março de 1995. Certi
dão Negativa de Divida Ativa de Tributos Estaduais sob n» 13.
01944/95 de 20 de Fevereiro de 1995. Certidão Negativa do Insti
tuto Ambiental do Paraná - l.A.P. sob n' 002/95 de 04 de Janeiro
de 1995. Certidão de Denominação e Anexação da Prefeitura Muni
cipal de Pato Bragado, neste Estado de 10 de Março de 1995. Me
morial Descritivo. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural/CCIR/
INCRA/92/93/94. Comprovante de Pagamento/INCRA/92/93, QÜE nos
termos do Ofício Circular n» 02/86, expedido pela Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, em 21.01,1986, as partes
declaram sob as penas da Lei que disperisam as demais certidões
fiscais e feitos ajuizados, solicitados no artigo 1» § 2» da Lei
7433 de 18.12.85. Condições: As demais constantes do corpo da



CONTINUAÇÃO

para todos os fins de Direito. O referido e verd4d^e dou fè.
Marechal cândido Roíídon, 10 de Março de 1995^-KEf"-
pregada Juramentada, rdv

Custas: Ao Ofício: R$ 189,90. - CPC: R$ 9,49.

-x-x-x-x-x-x- -x-x-x-

B-2*21.632: Data: 04 de Maio de 1995. (Prot. sob n» 93.495).

Nos termos do Contrato ' de Concessão de Uso de

Bens e Serviços, conforme Anexo I, da Lei n^ 190/95, datado

de 06 de Março de 1995, devidamente assinado pelas partes,

com firma reconhecida, o imóvel constante da presente matricula,

FOI DADO A TITULO DE CONCESSÃO DE USO â Empresa CONCESSIOMARIA:

LS AGRO INDUSTRIAL LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no CGC sob ns 00.355.226/00Çl-Xl^:_com sede à Linha
Barigüi» no Municipio de' Pato Bragado, Pr. , *(em' substituição
k Empresa Agro Industrial Novo Três Passos Ltda); pelo Proprie
tário Concessor: O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Pessoa Jurídica
de Direito Público interno, inscrito no CGC sob n» 95.719.472/

0001~05, com sede à Rua Willy Barth, ns 31, em Pato Bragado,

Pr., no ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ

GRANDO, brasileiro, casado, portador da CI.R6. n^ 922.374,

residente e domiciliado em Pato Bragado, neste Estado; Condições

QUE o Municipio Concessor dá, á titulo de CONCESSÃO DE USO,

á Empresa Concessionária, os seguintes bens e serviços destina

dos à instalação de uma Indústria de Fecula de Mandioca no

Município de Pato Bragado, Pr., conforme previsto nas Leis

Municipais sob n^s 154/94 de 19.10.1994;.159/94 de 07.11,94;

169/94 de 02.12.94 e 185/95 de 24.01.95; a) área de terras

com 230.000 m^ (imóvel da presente-• matricula); b) Rede de

água suficiente para abastecimento da ,Indústria de Fecula;
c) Terraplanagem da área descrita ha Letra "a" acima, para

construção; d) Área Construída de 1.000 m^, destinada ao

depósito de produtos industrializados da Empresa Concessionária

conforme Lei Municipal n^ 189 de 02 de Março de 1995; e)

Rede de acesso á energia elétrica, còm capacidade de 1.500

KWA, em alta tensão; f) Açude para tratamento de residuos

industriais; g) Aluguel de uma sala, com-'telefone, para escritó>

rio; h) Cabine de medição da alta tensão; i) Duas linhas

telefônicas no local de instalação dá indústria. Os bens

é serviços, objeto do presente Contrato, serão concedidos

para uso exclusivo . da CONCESSÍON^IA, sem ônus para esta,

que ficará obrigada a colocar em atividade uma indústria
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a contar da conclusão das obras constantes da cláusula anterior

e colocação das mesmas à disposição da concessionária. O
prazo da present'e"~"X0NCESSA0 DE USO, dos Lbens e serviços

descritos retro, è feita em favor da empresa concessionária
de 05 (cinco) anos, à contar da data de inicio das atividades
industriais. O uso inadequado ou para fins diversos daquele

proposto para os bens e serviços ora concedidos para uso»

ela empresa concessionária, importará em imediata e unilateral
a recissão do presente Contrat.o, sem prejuízo de responder
aquela por perdas ou danos causados; Ocorrendo a hipótese
prevista na cláusula anterior, a empresa concessionária^

ficará obrigada a desocupar e restituir os bens, objeto da

presente concessão ao concessor, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, 9 contar da verificação e notificação da infração contra
tual. Àpos decorrido o prazo de Concessão, previsto e estabe
lecido na cláusula terceira, desc^ -quÊ^„ cumpridas todas as
condições constantes do presente Contrato e do Edital n®

002/94 e da proposta apresentada pela empresa concessionária,
o Município passará definitivamente ao domínio daquela, os

bens e serviços, objeto deste Contrato, através dos atos
competentes. As demais constantes do corpo, do qual fica

uma fotocópia arquivada neste Cartório para todos os fins
de Direito. O referido é verd^e e dou fé. Marechal Cândido
Rondon, 04 de Maio de Empregada Juramentada,

btk

-X-X-X-X- -x-x-x-x-

AV~3->21.632; Data: 14 de Maio de 1996. (Prot. n« 96.185).

Certifico que por Requerimento datado de 02 de

Maio de 1996, devidamente assinado,^ bem como pela apresentação
do Alvará de Licença para Construção n® .005/96 datado de

• 21 de Março de 1996 e pelo Alvará de Habite-se n® 005/96,

datado de 09 de Maio de 1996, expedidos pela Prefeitura do

Município de Pato Bragado, Pr.,e ainda pertidões Negativas

de Débito - CND do INSS - Série G, sob n^s 156617 e 156618

datadas de 29 de Abril de 1996, me. foi requerido para que

se procedesse a presente AVERBAÇÀO PARA CONSTAR QUE SOBRE

O IKÓVEL CONSTAMTE DA PRESENTE MATRICULA, FOI EDIFICADA UMA
CONSTRUÇXO EM ALVENARIA, COM A ArEA DE 4.117,50 m* , sendo

UB prédio industrial com a área de 3.037,82 a* para depósito

e instalação de máquinas e tim prédio industrial com a área

de 1,079.68 m* para depósito e caldeira. Certifico mais que

: — SEGUE
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todos OS documentas ^-__apresentados para a presente Averbação,
ficam arquivados ne^e Cartório para todos os fins de Direito.
Oreferido e verda^ e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 14
de Maio de 1996, Escrevente Juramentada, btk
-x-x-x-x-

AV^taij632: Data: 03 de Dezembro de 1996. (Prot, sob n® 98,691)
Certifico que p*or Requerimento, datado de 28 de No

vembro de 1996, devidamente assinado, bem como Alvar^â de Licença
para Construção sob ns 059/96 de 26 de Abril de 1996, e Alvará
de Habite-se sob n» 067/96 de 02 de Dezembro de 1996, expedidos
pela Prefeitura Municipal, e ainda pela Certidão Negativa de De
bito - Cip do INSS, série G, sob n» 157737 de 25 de Novembro de
1996, Be foi requerido para que se procedesse a presente Averba
ção PARA CONSTAR QUE SOBRE O'IMÓVEL C0I|{STANTE-DA PRESENTE MATRÍ-

roí EDIFICADO UM PRÉDIO EM ALVENARIA^ COM A ArEA DE 150.0
•*I PARA FIWS COMERCIAIS« Certifico mais que todos os documentos
apresentados para a presente, ficam arquivados neste Cartório
para todos os fins de Direito. O referido é verdade e dou fó.
Marechal cândido Rondon, 03 de Dezembro de
EscMvente Juramentada, rdv /
-x-x-x-x-x- ^ ^

-x-x-

Ay-5-21t632; Data: 04 de Abril de 2003t (Prot« n» 124,274),
AVERBA-SE por' TERMO DE COMPROMISSO DE CONSEHVAngn

DE RESERVA FLORESTAL LEGAL- Registro no SISLEG H» 0584510016961
datado de 14 de março de 2003, devidamente assinado pelas
partas, com firmas reconhecidas, que fica gravada como Reserva
Florestal LeRal do imóveí retro, ' a' área' de 4.6000 hectares.
correspondendo a 20.00*' d« área total do ímÃvPi, mantidas
as limitações de uso relativas à Reserva Florestal Legal
estabelecidas em Lei. 0 iap declara que a 4rea de Reserva
Florestal Legal foi loc/alizada na propriedade conforme mapa/
croqui que acompanha e é parte integrante do Termo, Oproprietá
rio firma o Termo, por si e por seus herdeiros e/ou sucessores,
mantendo o presente gravame sempre bom, firn^ e valioso.
ART n» 3002434245, recolhendo a importância de R$ 21,00 (vinte
e um reais), quitada em 28 de Janeiro de 2003e Ato isento
da Guia de Recolhimento do FUNKEJUS, Sendo que todos os docu
mentos apresentados para a presente AverbaçSo, ficam arquivados
neste Oficifo Imobiliário, para todos os fins de Direito,

^ SEGUE
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CERTIDÃO
df '9aa Lei 6.015da 21/1^, aiietafla pl 6.216 de 30/06/75 a
21^632 ^feproauçso fiel da Malricuiâ tf

09 de setembro de 2015,

O^ERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ.

ROSANGELA
i:screvente Jura

^PFn® 014.971.519^1

h-MBfi
ntada
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Ao Registro de Imóveis

A/C Beatriz Kinast

REQUERIMENTO

OMunicípio de Pato Bragado, neste ato representado pelo Secretario de Indústria, Comercio,
Turismo e Desenvolvimento Econômico, Senhor Rogério Gilberto Scherer, Portador do RG ns
3.182.950-0 e Inscrito no CPF n^ 466.963.429-15, requer matricula atualizada n2 21.632, Lote
Rural 64, do Perímetro KIO, com área de230.000M^ no Município de Pato Bragado.

Rogério Gilberto Scherer
Secretario de Ind. Com. Turismo e Des. Econômico

yl
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NOROALDO BOSKA
OFICIAL MAIOR.CPP 033.383.719.34

BEATRIZ TALINÍ KINAS
Empregada Juramontada

CPF 407.847.039-49

REGISTRO GERAL - LIVRO

MATRÍCULA N." 21.632 r FICHA ^
N.0 1 , Rubrica

MATRÍCIILA 21.632: Data: 10 de Março de 1995. Co^s t a do
LOTE RÜRAL 64 (sessenta e quatro), (for

mado pelo lote rural n^ 64-B, com a área de 157.400,0 ; e pelo

Lote Rural n® 64-C, com a área de 72,600,0 ), do Perímetro K-
10» da Feieenda BrltSnla, no Município de Pato Bragado, nesta Go-

Hároa e Estado do Paraná, com a área de 230,000,0 m' (duzentos
e trinta metros quadrados), correspondente k 23,0000Ha (vinte

e tres hectares), sem benfeitorias; tendo as seguintes delimita

ções: Marco Inicial, M1-M2, na direção NE, numa extensão de 136,
50 metros lineares, com.AZ 47252'; M2-M3, na direção SE, numa

extensão na Sanga, com AZ Sanga, e Sanga; M3-M4, na direção SE,
numa extensão de 993,90 metros lineares, com AZ 167247'; M4-M5,
na direção SO, numa extensão de 46,10 metros lineares, com AZ
221847'; M5-M6, na direção SO, numa extensão de 91,70 metros li

neares, com AZ 230210'; M6-M7, na direção SO, numa extensão de

75,40 metros lineares, com AZ 248248'; M7-M8, na direção SO, nu

ma extensão de 9,70 metros lineares, com AZ 229243'; . M8-M1, na
direção NO, numa extensão de 1.150,0 metros lineares, com AZ
347247', marco final, tendo as seguintes confrontações: NORDESTE

Sanga Barigüi; LESTE: Lote Rural n2 65; SUDESTE: Lote Rural n2

142 e Estrada de Rodagem; SUDOESTE: Lote rural n2 63; NOROESTE:

Lote rural n2 44. PROPRIETÁRIOS: ODILO IGNACIO ENGELMANN, agri-

cultbr, portador da Cl.RO. n2 1.707,525 dó II do Pr,, inscrito

no CIC sob n2 176.331,689-00 e sua esposa dona NOELI MARIA ENGEL

MANN, do lar, portadora da CI.RG, n» 5.841.996-6 do II do Pr,,

inscrita no CIC n2 822.211.899-49, ambos: brasileiros, casados

em comunhão universal de bens, residentes e domiciliados em Pato

Bragadó, neste Estado do Paraná. I M C R A; sob n2 721.115,035.

327-7; área total: 15,7; mod, rural: 30,2; n2 de mód. rurais:
0,52; mód, fiscal: 18; n2 de mód. fiscais: 0,87; F.M.P,: 2,0.
REGISTRO ANTERIOR; R-9-736 e R-2-2,179 das matrículas n2 736 e

2.179 da ficha n2 O^de Registro Geral deste Ofício Imobiliário,
Oreferido é verM<^ e dou fé. Marechal cândido Rondon, 10 de
Mflrrh rift IÇiQS / XuTtiêAfX^ TrTnnnarrnHQ TtiTmman-l-oHfí

1 \
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datada de 09 de Março de 1995, lavrada às fls. 055 do livro E-
42 e sob n« 7972, nas Notas do Tabelionato de Pato Bragado, nes
ta Coraarcá e Estado do Paraná, o Imóvel constante da presente
matricula, foi adquirido por "O MUNICÍPIO DE PATO HH«r.ânn..
tado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Publico Interno, que
representa a comunidade do mesmo nome, com CGC/MF n« 95.719.472/
0001-05, no ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ
ORANDO, brasileiro, casado, administrador de empresa, residente
e.domiciliado em Pato Bragado, neste Estado, portador da CI.RG.
ní 922.374 do II do Pr., inscrito no GIC sob n» 152.792.009-72;
Epr compra feita de ODILO IGNACIO ENGELMANN. agricultor, porta'-
dor da CI.RG. n» 1.707.525 do II do Pr., insoritò no CIC sob n«
176.331.689-00 e sua esposa dona HOELI MARIA ENGELMANN. do lar,
potadora da CI.RG. n« 5.841.996-6- do II do Pr., inscrita no CIC
sob n» 822.211.899-49, ambos: brasileiros, casados em oomunhSo
universal de bens, residentes e domiciliados em Pato Bragado,
neste Estado, no ato representados por seu bastante procurador
NELSON JOSÉ BIASIBETTI, brasileiro, casado, funcionário público
residente e domiciliado em Pato Bragado, neste Estado, portador
da CI.RG. n» 3.087.290-8 do II do Pr., inscrito no CIC sob n«
250.397.921-15, nos termos dá procuração lavrada nas Notas do
Tabelionato de Pato Bragado, neste Estado, às fls. 067 do livro
P-19, em data de 13 de Fevereiro de 1995; pelo valor de R$ 86.
650,00 (oitenta e seis liiil, seiscentos e cinqüenta reais). Imune
do Recolhimento do Imposto, conforme Guia sob n» 004/95 da Pre
feitura do Município de Pato Bragado, Pr., CertidSo Negativa de
Tributos Municipais sob n» 019/95 de 10 de Março de 1995. Certi
dão Negativa de Dívida Ativa de Tributos Estaduais sob n» 13.
01944/95 de 20 de Fevereiro de 1995. CertidSo Negativa do Insti
tuto Ambiental do Paraná - I.A.P. sob n» 002/95 de 04 de Janeiro
de 1995. Certidão de Denominação e Anexação da Prefeitura Muni
cipal de Pato Bragado, neste Estado de 10 de Março de 1995. Me
morial Descritivo, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural/CCIR/
INCHA/92/93/94. Comprovante de Pagaraento/lNCRA/92/93. QUE nos
termos do Ofício Circular n» 02/86, expedido pela Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, em 21.01.1986, as partes
declaram sob as nenAs ha >..i« a*

RICA
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para todos os fins de Direito. O referido é verd^d^^e dou fé.

Marechal Cândido Rondon, 10 de Março de 19Em

pregada Juramentada, rdv

Custas: Ao Ofício: R$ 189,90. CPC: R$ 9,49.
-x-x-x-x-x-x- -x-x-x-

R"2*21.632; Data: 04 de Maio de 1995. (Prot, sob n® 93.495),
Nos termos do Contrato de Concessão de Uso de

Bens e Serviços, conforme Anexo I, da Lei ni» 190/95, datado
de 06 de Março de 1995, devidamente assinado pelas partes,
com firma reconhecida, o imóvel constante da presente matricula,
FOI DADO A TITULO DE CONCESSÃO DE USO a Empresa CONCESSIONÁRIA:
LS AGRO INDUSTRIAL LTDA.. Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CGC sob n2 00.355.226/0001-05, com sede à Linha
Barigüi, no Município de Pato Bragadò, Pr., (em substituição
à Empresa Agro Industrial Novo Tres Passos Ltda); pelo Proprie
tário Concessor: O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Pessoa Jurídica
de Direito Público interno, inscrito no CGC sob n^ 95,719.472/
0001-05, com sede à Rua Wllly Barth, nn 31, em Pato Bragado,
Pr,, no ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. LÜI2
GRANDO, brasileiro, casado, portador da CI,RG. n^ 922.374,
residente e domiciliado em Pato Bragado, neste Estado; Condições
S|ÜE o Município Concessor dá, à titulo de CONCESSÃO DE USO,
à Empresa Concessionária, os seguintes bens e serviços destina
dos à instalação de uma Indústria de Fécula de Mandioca no
Município de Pato Bragado, Pr., conforme previsto nas Leis
Municipais sob nss 154/94 de 19.10.1994; 159/94 de 07,11,94;
169/94 de 02,12,94 e 185/95 de 24.01.95; a) área de terras
com 230.000 m' (Imóvel da presente matricula); b) Rede de
água suficiente para abastecimento da Indústria de Fécula;
c) Terraplanagem da área descrita na Letra "a" acima, para
construção; d) Area Construída de 1,000 m^ destinada ao
depósito de produtos industrializados da Empresa Concessionária
conforme Lei Municipal na 189 de 02 de Março de 1995; è)
Rede de acesso à energia elétrica, com capacidade dé 1.500
KWA, em alta tensão; f) Açude para tratamento de resíduos
industriais; g) Aluguel de uma sala, com telefone, para escritó
rio; h) Cablne de medição da alta tensão; i) Duas linhas
telefônicas no local de instalação da indústria. Os bens
è serviços, ob.leto do
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a contar da conclusão das obras constantes da cláusula Mterlor
e colocação das mesmas à disposição da concessionária. O
prazo da presente CONCESSÃO DE USO. dos -bens e serviços
descritos retro, é feita em favor da empresa concessionária
de 05 (cinco) anos. à contar da data de início das atividades
industriais. O uso inadequado ou para fins diversos daquele
proposto para os bens e serviços ora concedidos para uso,
ela empresa concessionária, importará em imediata e unilateral
a recissâo do presente Contrato, sem prejuízo de responder
aquela por perdas ou danos causados; Ocorrendo a hipótese
prevista na cláusula anterior, a empresa concessionária,
ficará obrigada a desocupar e restituir os bens, objeto da
presente concessão ao concessor, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da verificação e notificação da infraçao contra
tual. Após decorrido o prazo de Concessão, previsto e estabe
lecido na cláusula terceira, desde que cumpridas todas as
condições constantes do presente Contrato e do Edital n»
002/94 e da proposta apresentada pela empresa concessionária,
o Município passará definitivamente ao domínio daquela, os
bens e serviços, objeto deste Contrato, através dos atos
competentes. As demais constantes do corpo, do qual fica
uma fotocópia arquivada neste Cartório para todos os fins
de Direito. Oreferido é verdade e dou fi. Marechal Cândido
Rondon, 04 de Maio de Empregada Juramentada.
btk

-x-x-x-x-

AV-3-21.632: Data: 14 de Maio de 1996. (Prot. n» 96.185).
Certifico que por Requerimento datado de 02 de

Maio de 1996, devidamente assinado, bem como pela apresentação
do Alvará de Licença para Construção n» 005/96 datado de

-21 de Março de 1996 e pelo Alvará de Habite-se n» 005/96,
datado de 09 de Maio de 1996, expedidos pela Prefeitura do
Município de Pato Bragado, Pr.,e ainda Certidões Negativas
de Débito - CND do INSS - Serie G, sob h^s 156617 e 156618
datadas dê 29 de Abril de 1996. foi requerido para que
se procedease a preaerite AVERBAÇAO PARA CONSTAR QUE SOBRE
O IMÓVEL CONSTANTE DA PRESENTE MATRICUIA, FOI EDIFICADA UMA
CONSTROÇXO EM ALVENARIA, COM A ÁREA DE 4.117,50 m',—sendo

« . . ... * o rkovT oo n' HAnoA*!
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todos os documentos apresentados para a presente Averbação,
ficam arquivados neste Cartório para todos os fins de Direito.
O referido é verd^^ e dou fé. Marechal cândido Rondon, 14
de Maio de 1996. Escrevente Juramentada, btk

-x-x-x-x-

AY-4-21i63g; Data; 03 de Dezembro de 1996. (Prot. sob n» 98;691)

Certifico que por Requerimento, datado de 28 de No

vembro de 1996, devidamente assinado, bem como Alvará de Licença
para Construção sob n» 059/96 de 26 de Abril de 1996, e Alvará
de Háblte-se sob n» 067/96 de 02 de Dezembro de 1996, expedidos
pela Prefeitura Municipal, e ainda pela Certidão Negativa de De
bito - CND do INSS, série G, sob n^ 157737 de 25 de Novembro de
1996, ne foi requerido',para^ se ^procedesse a presente Averba
ção PARA CONSTAR QUE SOBRE ÒWÓA^L CONSTANTE DA PRESENTE MATRÍ-

FOI EDIFICADO OM PRÉDIO EM ALVENARIA» COM A ÁREA DE 150,0
t PARA FINS COMERCIAIS» Certifico mais que todos os documentos

apresentados para a presente, ficam arquivados neste Cartório

para todos os fins de Direito. O referido e verdade e dou fé.

Marechal cândido Rondon, 03 de Dezembro de 199&rv^^2lgj
Escrevente Juramentada, rdv

-x-x-x-x-x- -x-x-

ÀV>S*21>632: Data: 04 de; Abril de 2003s (Prot® n» 124«274)fl
AVERBA-SE por TERMO DE COMPROMISSO DE CONSERVAÇÃO

DE RESERVA FLORESTAL LEGAL;- Registro no SISLEG Ng 0584510018981
datado de 14 de março de 2003, devidamente assinado pelas
partes, com firmas reconhecidas, que fica gravada como Reserva
Florestal Legal do imóvel retro, a área de 4,6000 hectares.
correspondendo a . 20,009é ' da área total do imóvel, mantidas
as limitações de uso relativas à Reserva Florestal Legal
estabelecidas em Leis O lAP declara que a área de Reserva
Florestal Legal foi loc/alizada na propriedade conforme mapa/
croqul que acompanha e é parte integrante do TermOf Oproprietá
rio firma o Termo, por si e por seus herdeiros e/ou sucessores,
mantendo o presente gravame sempre bom, firn^ e valiosos
ÀRT ns 3002434245, recolhendo a importância de R$ 21,00 (vinte
e um reais), quitada era 28 de Janeiro de 2003® Ato isento
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oreferidoéverdadee
04deabrilde2003#

btk

-x-x-x-x-x-x-x-x-

fe»MarechalcândidoRondon,
£SCreventeJuramentadai

-x-x-x-x-x-x-
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CERTIFICO,nostermosdo§1"art.19daLei6,016
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